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PROCESSO 2541/2023 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2023 
RETIFICADO 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE CRECHE PRÉ-ESCOLA PADRÃO FNDE TIPO 2, 
NA LOCALIDADE DE RICHMOND, NO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, 
COM RECURSOS DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 202141442-1, 
FIRMADO COM O FNDE 
 

 

 

 

 

 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Plataforma Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

DATA DE INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15/06/2023 às 13:00 

DATA LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/ IMPUGNAÇÃO: 17/07/2023 

DATA FINAL DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 20/07/2023 às 12:30 

ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 20/07/2023 às 13:00 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global 

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES 

Telefone: (28) 99968-8191 

E-mail: cpl.vargemalta@gmail.com 

Editais e demais informações complementares também disponíveis na página do município – www.vargemalta.es.gov.br 
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O Município de Vargem Alta - ES, torna público, através de seu Agente de Contratação, nomeado pela Portaria Nº 
052/2023, com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações Lei 
Municipal Nº 701/07 e demais normas legais e regulamentares sobre a matéria objeto desta licitação e, de acordo com o 
disposto no presente Edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, 
independentemente de transcrição, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, a se processar de forma eletrônica, do tipo menor preço, tendo como finalidade a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CRECHE PRÉ-ESCOLA 
PADRÃO FNDE TIPO 2, NA LOCALIDADE DE RICHMOND, NO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, COM 
RECURSOS DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 202141442-1, FIRMADO COM O FNDE. 

 

Este edital encontra-se disponível no site: www.vargemalta.es.gov.br, bem como na página do provedor 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CRECHE PRÉ-ESCOLA PADRÃO FNDE TIPO 2, NA LOCALIDADE DE RICHMOND, NO MUNICÍPIO DE 
VARGEM ALTA/ES, COM RECURSOS DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 202141442-1, FIRMADO COM O FNDE. 

1.2 O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes e encontram-se detalhados no 
Projeto Básico, que é parte integrante deste Edital. 

 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO 

2.1 Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

2.2 O critério de julgamento será por MENOR PREÇO. 

2.3 O modo de disputa será ABERTO. 

 

3 – DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS E VALOR DOS SERVIÇOS 

3.1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes da presente Concorrência correrão à conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 

- Órgão: 090 - Secretaria Municipal de Educação 

- Programa: 090100.1236500501.053 - Construção, ampliação, reforma e aparelhamento de unidades de 
Educação Infantil 

- Elemento de Despesa: 44905100000 - Obras e instalações 

- Fonte de Recurso: 17000000999 

- Ficha: 00258 

3.2 O valor máximo atribuído à obra é de R$ 2.505.433,85 (dois milhões quinhentos cinco mil quatrocentos e trinta e 
três reais e oitenta e cinco centavos), conforme planilha constante do Anexo I. 

 

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1 A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante documento formalizado e 
apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico do provedor 
indicado neste edital, no endereço http://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

4.1.1 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante, e/ou não motivadas. 

4.1.2 Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o estabelecido no item 5.1 deste 
edital. 

4.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial, no endereço 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame e vinculará os participantes e a administração. 

4.3 As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de Contratação atribuir-lhes tal efeito, em 
caráter excepcional, mediante justificativa nos autos. 

4.4 Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

4.5 O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será encaminhado ao Agente de Contratação, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, os interessados poderão formular consultas em 
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campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelo Portal no endereço 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.6 O Agente de Contratação poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico e 
orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos apresentados. 

4.7 Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados a partir das 
publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço http://www.portaldecompraspublicas.com.br, de forma 
automática pelo sistema provedor. 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO PROCESSO ELETRÔNICO 

5.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao Portal: http://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

5.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao Portal: http://www.portaldecompraspublicas.com.br, também deverão informar-se a 
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica. 

5.3 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao agente de contratação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Podem participar desta Concorrência os interessados desde que atendam as especificações contidas neste edital; 

6.2 Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.2.2 que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 

6.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

6.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

6.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

6.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

6.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja 
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, 
inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 
2010). 

6.4 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições 
constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo. 

6.5 Conforme preceitua o art. 174 da Lei nº 14.133/2021, a participação dos licitantes será vinculada a contabilização de 
todos os prazos a partir das publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, que se destina a realização de todo procedimento licitatório desde a 
publicação do edital até a homologação do resultado. 

6.6 Será assegurado, em conformidade com os art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, direito de preferência aos 
licitantes que invocarem a condição de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), cujas propostas 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

7 - DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

7.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, cujas atribuições estão definidas na IN SCL 002/2023, 
aprovada pelo Decreto Municipal nº 4909, de 14 de março de 2023, que atuará mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br.  
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7.1.2 Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o 
horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e   na documentação relativa ao 
certame. 

7.2 A operacionalidade do Sistema se fará por meio do Portal: http://www.portaldecompraspublicas.com.br,  junto ao qual 
as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para 
sua correta utilização. 

7.2.1 O Portal de Compras Públicas se destina a realização de todo procedimento licitatório desde a publicação do 
edital até a homologação do resultado, no endereço http://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

7.2.1.1. A fase externa da concorrência, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados 
por meio da publicação do aviso do edital no Portal de Compra Públicas, nos veículos oficias e no sítio oficial 
do município. 

7.2.1.2 Todos os prazos serão contados a partir das publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.3 A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado junto ao http://www.portaldecompraspublicas.com.br, e subsequente encaminhamento da 
PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

7.4 O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances. 

7.5 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do certame Eletrônico, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

7.6 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.7 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame Eletrônico será suspensa 
e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após comunicação expressa do Agente 
de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.8 Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após uma desconexão 
superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação de lances, a sessão do certame 
Eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, 
inclusive com nova publicação do aviso. 

7.9 No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, providenciar sua 
conexão ao sistema eletrônico. 

7.10 A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo Agente de Contratação, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.11 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os Licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de 
contato, como meio telefônico ou e-mail. 

7.12 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.13 Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

7.14 A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 
acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 

8 - DO ENVIO DA PROPOSTA 

8.1 A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de senha privativa do 
Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total de menor preço. 

8.2 Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o valor de seu preço na 
Moeda (unidade monetária) Real, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico – http://www.portaldecompraspublicas.com.br - quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase 
de recebimento de propostas. A planilha orçamentária deve ser preenchida de acordo como o modelo contido no Anexo I, 
assinada pelo responsável técnico, devidamente identificado. 

8.2.1. As propostas possuem prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura das propostas 
de preços. 

8.2.2 Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida; 
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8.2.3 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja majoração 
do preço proposto. 

8.3 No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico em campo específico: 

8.3.1 que no preço apresentado, referente ao mês da entrega dos envelopes, estarão comprometidas todas as 
despesas, que direta ou indiretamente, decorram da prestação do serviço objeto desta licitação, inclusive todos os 
tributos incidentes sobre os mesmos, conforme modelo constante do Anexo VI; 

8.3.2 que a proposta foi elaborada de maneira independente pela empresa, conforme modelo constante do Anexo 
VII. 

8.4 Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no crime de falsidade 
ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no 
presente Edital. 

8.5 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

8.6 Ao cadastrar sua proposta no sítio do http://www.portaldecompraspublicas.com.br, o Licitante deverá fazer a 
descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento, deverá ser utilizado o campo “Descrição detalhada do 
objeto ofertado” do Portal de Compras Públicas. Não serão aceitas descrições da proposta do tipo “conforme 
edital”. 

8.7 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 

8.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, que forem 
omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

8.9 O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.10 A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será interpretada 
como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão 
pública. 

8.11 A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução do contrato. 

8.12 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Os licitantes devem 
respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando 
participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário). 

8.13 Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

8.14 As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

9 - DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 A partir do horário previsto no quadro resumo, o Agente de Contratação da Comissão de Contratação realizará a 
abertura e posterior julgamento das propostas preliminares apresentadas pelos licitantes interessados. 

9.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.3 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado, em tempo real, por todos 
os participantes. 

9.4 É defeso ao Agente de Contratação proceder à desclassificação de propostas, antes do início da fase competitiva, 
apresentadas em valor superior ao preço referencial. 

9.5 Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e com menor 
preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e percentual 
consignados no registro de cada lance. 

9.6 Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor de menor preço registrado, 
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

9.7 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.8 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

9.9 Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se a Licitante desistente às 
sanções previstas neste Edital. 
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9.10 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação, segundo a ordem de 
classificação provisória obtida. 

9.11 Será adotado, para o envio de lances na concorrência eletrônico, o seguinte MODO DE DISPUTA ABERTO, onde 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no 
quadro resumo. 

9.11.1 A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após o decurso deste tempo, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período 
de duração da sessão pública, após a fase inicial de 10 (dez) minutos. 

9.11.2 A prorrogação automática de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá, 
sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse período, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

9.11.3 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente, sem 
necessidade de aviso prévio pelo Agente de Contratação e pelo sistema, de forma a garantir a concorrência entre 
os licitantes. 

9.12 No modo de disputa aberto, haverá intervalo mínimo de diferença de valores, totalizando o montante de R$ 1.000,00 
(hum mil reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

9.13 Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste edital. 

9.14 Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de Contratação realizará a declaração do 
vencedor respectivo via sistema. 

9.15 Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através dos seguintes critérios, nesta ordem: 

I. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações; 

III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

9.16 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 

II - Empresas brasileiras; 

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

9.17 As regras previstas para critérios de desempate neste edital não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as quais serão adotadas pelo sistema provedor 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, em havendo microempresas ou empresas de pequeno porte em condição 
tal. 

9.18 A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à administração pública, por 
meio eletrônico, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
sujeitando-se a Licitante às sanções previstas neste Edital. 

9.19 Junto à PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, o licitante vencedor deverá apresentar, sob pena de 
desclassificação: 

9.19.1 Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais aspectos fixados pela 
Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada, conforme Anexo I, assinado pelo responsável 
técnico, devidamente identificado; 

9.19.2 Planilha de BDI, conforme Anexo I, assinada pelo responsável técnico, devidamente identificado. 

9.20 Será desclassificada a PROPOSTA que: 

9.20.1 Contenha vícios insanáveis; 

9.20.2 Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

9.20.3 Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a 
contratação; 
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9.20.4 Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública. 

9.20.4.1 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme 
disposto no art. 59 §4º da Lei 14.133/2021. 

9.20.4.2 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, 
conforme disposto no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021. 

 

10 – DA HABILITAÇÃO 

10.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada exclusivamente por meio do sistema eletrônico – 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

10.2 A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação no Envelope n° 01: 

10.2.1 Habilitação Jurídica: 

10.2.1.1 Cédula de Identidade dos sócios da empresa; 

10.2.1.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

10.2.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.2.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.2.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

10.2.1.6.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

10.2.1.7 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte (CNPJ), expedida no ano em curso. 

10.2.2 Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

10.2.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

10.2.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

10.2.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

10.2.2.4 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

10.2.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justiça do Trabalho, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 1°. de 
maio de 1943. (Incluído pela Lei n°. 12.440, de 2011). 

10.2.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

10.2.2.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual ou equiparado deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.2.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

10.2.3 Habilitação Econômico-financeira: 

10.2.3.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

10.2.3.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 
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10.2.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

10.2.3.2.1 Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial referentes ao 
exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos 
documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de 
licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissão das peças 
contábeis digitais estabelecido por atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do 
TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário). 

10.2.3.3 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

10.2.3.3.1 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

10.2.3.4 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou 
cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

10.2.3.5 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.2.3.6 A boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC) maiores que um (>=1,0), e Endividamento Geral (EG), menor ou igual um (<=1,0), 
resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

 LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

>=1,0 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

    

SG = 
Ativo Total 

>=1,0 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

    

EG = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

<=1,0 
Ativo Total 

    

LC = 
Ativo Circulante 

>1,0 
Passivo Circulante 

 

10.2.3.7 Os índices LG, SG, EG e LC deverão ser calculados pelas licitantes e apresentados em formulário 
próprio, com os Cálculos dos Quocientes de Estrutura de Capitais e de Liquidez para execução das obras e 
serviços, que faz parte deste Edital, devendo sofrer verificação pela Comissão, para fins de habilitação; 

10.2.3.8 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital mínimo equivalente a 
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.2.3.9 Garantia de 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação, ou seja, R$ 25.054,34 (vinte 
e cinco mil cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), podendo ser apresentado: 

I - Caução em dinheiro, com apresentação de cópia autenticada do comprovante de recolhimento emitido pela 
instituição bancária em depósito identificado realizado na Conta Corrente 22.596.837, Agência: 0187, 
Banestes; 

II – Caução em título da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

III - Seguro-garantia; ou  

IV - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 

10.3 O Agente de Contratação verificará mediante consulta “on line” nos respectivos sítios eletrônicos dos órgãos oficiais, 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.3.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.3.2 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU – (https://contas.tcu.gov.br); 
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10.3.3 Existência de registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa disponível no Portal do CNJ 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em nome de seus sócios 
majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.4 Habilitação Técnica: 

10.2.4.1 Registro ou inscrição da empresa licitante e do responsável técnico que irá atuar na execução do objeto 
da futura licitação no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo) e/ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), conforme o caso e no que couber, conforme 
as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade, acompanhado de comprovante de quitação; 

10.2.4.2 Comprovação da capacidade técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou o TRT – Termo 
de Responsabilidade Técnica, relativo à execução dos serviços idênticos ou similares que compõem as 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

Item 7.1 - ESTRUTURA STEEL FRAME METALICA EM TESOURAS 
Item 7.2 – TELHA SANDUICHE METALICA COM PREENCHIMENTO EM PIR 

10.2.4.3 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 
fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante; o profissional devidamente relacionado na 
certidão de registro e quitação de pessoa jurídica emitida pelo CREA, CAU ou CRT; ou o relacionado em 
declaração que indique a contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, sendo necessária a 
apresentação do vínculo com a empresa no momento da contratação. 

10.2.4.4 No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, 
nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

10.2.4.5 Comprovação da capacidade técnico-operacional de que o licitante executou serviço/obra de 
características semelhantes ao objeto da licitação, considerando-se as parcelas de maior relevância e valor 
significativo e os quantitativos mínimos a seguir definidos, mediante a apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado 
de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a 
identificação do declarante e de sua habilitação perante o CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia), CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), 
conforme o caso e no que couber. 

Especificação Quant. mínima 
Item 7.1 - ESTRUTURA STEEL FRAME METALICA EM TESOURAS 440,00 m² 
Item 7.2 – TELHA SANDUICHE METALICA COM PREENCHIMENTO EM PIR 425,00 m² 

10.2.4.5.1 A ausência de habilitação do declarante poderá ser suprida pela apresentação da Certidão de 
Acervo Técnico - CAT referente ao Atestado expedida pelo Conselho profissional competente. 

10.2.4.5.2 Para atendimento do quantitativo exigido no item 11.2.4.3, será permitido o somatório de atestados 
de capacidade técnica operacional. 

10.2.4.6 Na hipótese de a vencedora da licitação ter seu Registro no CREA de outro Estado, deverá apresentar no 
ato da assinatura do CONTRATO o “VISTO” do seu Registro no CREA do Estado do Espírito Santo, de acordo 
com o que preceitua o art. 69 da Lei nº 5.194/1966. 

10.2.5 Outros documentos: 

10.2.5.1 O documento hábil para comprovação da condição de micro ou pequena empresa será a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, expedida no ano em curso, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução 
Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio e a Declaração de enquadramento 
da licitante como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual - 
MEI apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006, 
bem como suas alterações – Anexo II; 

10.2.5.2 A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-
somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e 
que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 
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10.2.5.2.1 A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções 
previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. O Agente de Contratação poderá realizar 
diligências para verificar a veracidade da declaração. 

10.2.5.3 Declaração conjunta conforme modelo do Anexo III, onde conste: 

- A inexistência de fato superveniente, impeditivo da participação da empresa na presente licitação, bem como 
de que aceita incondicionalmente de todas as condições deste edital; 

- O atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, de que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz; 

- Possuir compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Instrução Normativa nº 1 de 19 de 
janeiro de 2010 da SLTI do MPOG; 

- Dispor dos equipamentos, utensílios e pessoal adequados à plena execução do objeto licitado; 

- Não possuir sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou dirigente, atuando na Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta/ES.  

10.2.5.4 Declaração de concordância em subcontratar até 30% (trinta por cento) do valor licitado para 
empreendedor individual, microempresas e empresa de pequeno porte, as quais deverão estar indicadas e 
qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e respectivos valores, 
conforme Anexo IV. Essa declaração somente será necessária caso a licitante não se enquadre em uma das 
situações elencadas no item 14.6. 

 

11 - DA LIMITAÇÃO DE REMESSA DE ARQUIVOS ELETRÔNICOS 

11.1 O envio da documentação relativa à PROPOSTA, à HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA e REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA e à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA estará limitado a 6 MB (seis 
megabytes) por arquivo, em formato PDF, podendo ser incluídos quantos arquivos forem necessários. 

 

12 - DOS RECURSOS 

12.1 A Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sítio do provedor da licitação 
(http://www.portaldecompraspublicas.com.br), em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021, 
em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

12.1.1 A intenção de recorrer quanto ao disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1, deverá ser manifestada 
imediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento das propostas, sob pena de preclusão, 
sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, a contar do momento 
da manifestação da licitante de sua irresignação, devendo indicar o item do Edital que será objeto do recurso. 

12.1.2 Quanto ao prazo para a interposição dos recursos referente aos dispostos nas alíneas “a” e “d” do item 
12.1, será computado a contar da data de intimação da decisão que se fará por publicação no sítio do 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br para apresentação das razões recursais, sendo concedido para 
tanto o prazo de 03 (três) dias úteis. 

12.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 3 (três) dias úteis, e, terá início na 
data da divulgação do ato recorrido no Portal de Compras Públicas no endereço 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, em consonância com o preceito no § 4º do art. 165 da Lei 14.133/2021. 

12.3 É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.4 Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, acompanhados 
de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para agir em nome da recorrente, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a 
partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos autos. 

12.4.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que o estabelecido no 
item 12.1 deste edital. 

12.5 Caso o Agente de Contratação decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela Autoridade 
Competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou não a decisão do mesmo antes da adjudicação. 
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12.5.1 Se o Agente de Contratação não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 
14.133/2021. 

12.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos dias úteis no horário de 12:00 às 
17:00. 

12.8 Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão baixados do Portal de Compras públicas e 
também serão disponibilizados pelo agente de contratação no seguinte endereço eletrônico: www.vargemalta.es.gov.br. 

12.9 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10 O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS não serão conhecidos, 
inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor recurso pelo licitante ou por meio diverso do que o disposto com como condição para conhecimento 
e apreciação. 

12.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
do vencimento. 

12.12 Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no 
âmbito do Município. 

12.13 Conforme preceitua o Art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados a partir das 
publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço http://www.portaldecompraspublicas.com.br, de forma 
automática pelo sistema provedor. 

 

13 - DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO 

13.1 Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório será encerrado e 
encaminhado a Autoridade Competente que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; 

c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos para a Gerência de Licitação e 
Contratos, para posterior assinatura do contrato. 

13.2 Encerrada a licitação, a Comissão divulgará no site do Município de Vargem Alta os atos de adjudicação do objeto, 
de homologação do certame, bem como os valores do orçamento previamente estimado para a contratação. 

13.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e multa de 5,00% (cinco por cento) do valor da sua proposta em favor do 
Município. 

13.4 Será facultado à autoridade competente, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

13.5 Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, a autoridade poderá 
convocar os Licitantes remanescentes, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital: 

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

14 – DA SUBCONTRATAÇÃO DE EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – ART. 9º DA LEI GERAL MUNICIPAL 

14.1 As licitantes deverão subcontratar 25% (vinte e cinco por cento) do valor licitado para os empreendedores 
individuais, as microempresas e empresa de pequeno porte ou equiparado, devendo apresentar declaração de 
concordância, sob pena de desclassificação;  

14.2 Os empreendedores individuais, as microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparado a serem 
subcontratados deverão estar indicadas e qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e/ou serviços a serem 
fornecidos e respectivos valores; 
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14.3 No momento da habilitação, deverá ser apresentada a documentação de regularidade fiscal do empreendedor 
individual, da microempresa e empresa de pequeno porte ou equiparado a ser subcontratada, devendo ser mantida a 
regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no 
Art. 43, §1º da LC 123/2006, alterada pela LC 155/2016. 

14.4 A empresa contratada compromete-se alternativamente:  

14.4.1 a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da 
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão 
ou a entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis;  

14.4.2 a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada; 

14.4.3 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento 
centralizado da subcontratação.  

14.5 O disposto no item 14.2 acima deverá ser comprovado no momento da análise da aceitação das propostas.  

14.6 A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

14.6.1 microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;  

14.6.2 consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o 
disposto no Art. 15 da Lei 14.133/2021;  

14.6.3 consórcio composto parcialmente por microempresas e empresas de pequeno porte com participação igual 
ou superior ao percentual exigido de subcontratação.  

 

14 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Após a assinatura do contrato e antes da emissão da ordem de serviço, o adjudicado deverá apresentar garantia 
contratual no valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas 
neste Edital, podendo ser apresentado: 

I - Caução em dinheiro, com apresentação de cópia autenticada do comprovante de recolhimento emitido pela 
instituição bancária em depósito identificado realizado na Conta Corrente 22.596.837, Agência: 0187, Banestes; 

II – Caução em título da dívida pública, emitido pela forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 

III - Seguro-garantia; ou  

IV - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 

10.8 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.8.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

10.8.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

10.8.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.8.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando 
couber. 

10.9 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 
observada a legislação que rege a matéria. 

10.10 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova 
situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

11 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

11.1 Adjudicado o objeto da licitação à vencedora e lavrado o contrato, caberá à Gerência de Licitação e Contratos tomar 
providências para que a empresa vencedora tome conhecimento da convocação para a assinatura do instrumento 
contratual. 

11.2 A empresa convocada terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a formalização do contrato, contados do dia seguinte 
à data da notificação. 

11.3 O não comparecimento da licitante convocada no prazo fixado, a recusa na assinatura do contrato, ou ainda, o não 
atendimento de qualquer condição necessária à assinatura do contrato, configurará o não cumprimento da proposta, o 
que implica na imediata desclassificação da empresa e autorização expressa, para execução das garantias fornecidas 
pela proponente tida como vencedora, assim como as demais penalidades previstas na lei e neste edital. 

11.4 O contrato será firmado com base na minuta apresentada em anexo deste edital, com preços propostos pelo 
licitante, assim como seus dados. 
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11.5 A empresa concorrente, cuja proposta for tida como vencedora, deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato, 
procuração pública dando os devidos poderes à pessoa que for assinar o contrato, declaração de que não há nenhum 
fato impeditivo de sua contratação. 

11.6 A Prefeitura reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos trabalhos contratados através 
de seu departamento competente, fiscalização esta, que em nenhuma hipótese eximirá a Contratada das 
responsabilidades contratuais e legais, bem como, dos danos materiais e pessoais que forem causados a terceiros, seja 
por ato próprios da firma, ou por atos de seus próprios operários e prepostos, ou por omissões. A fiscalização exercida 
pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, não eximirá em nada as responsabilidades da Contratada, que 
independentemente de ter, ou não ter sido fiscalizada, é responsável isolada por todos os trabalhos realizados para 
atendimento do objeto desta licitação. 

11.7 A contratada adotará todas as medidas, precauções e cuidados inerentes, para evitar danos materiais e pessoais a 
seus operários e terceiros, bem como, todas as medidas relativas aos seguros contra tais danos, ficando sempre 
responsável pelas consequências originais e acidentes que se verificarem. 

11.8 A contratada será a única responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários fiscais resultantes dos 
compromissos assumidos. 

11.9 A Prefeitura não assumirá nenhuma responsabilidade pelo pagamento de impostos e outros encargos que 
competirem à Contratada, nem se obrigará a fazer a esta qualquer restituição ou reembolso de quantias principais ou 
acessórias que a mesma dispender com esses pagamentos. 

11.10 A contratada, durante toda a vigência do contrato, será a única responsável, perante terceiros, pelos atos 
praticados pelo seu pessoal e pelo uso dos equipamentos, excluída a Municipalidade civil o ressarcimento eventual de 
todos os danos materiais ou pessoais causados a seus empregados ou a terceiros. 

11.11 A Contratada se obriga a atender rigorosamente as determinações legais e as especificações técnicas deste edital, 
assim como as condições impostas pelos órgãos governamentais competentes. 

11.12 A contratada, assim como todas as proponentes, deve ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 
edital, dos locais e de todas as condições gerais e peculiares dos serviços a serem executados, não podendo invocar 
nenhum desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua proposta e do perfeito cumprimento do 
contrato. 

 

12 - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o ateste pelo servidor competente, condicionado este ato 
à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro 
entregue e ao serviço executado e aos materiais empregados. 

12.2 Os pagamentos serão realizados conforme realização de medição, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à 
apresentação desta, mediante apresentação do documento fiscal hábil. Esse prazo poderá ser estendido caso o recurso 
para pagamento seja proveniente de convênios, contratos de repasse ou congênere, sendo que nestes casos os 
pagamentos ficam condicionados à liberação de recursos pelos órgãos concedentes. 

12.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

12.4 Por ocasião do pagamento, a contratada deverá apresentar as documentações descritas abaixo, que deverão estar 
válidas e vigentes quando de sua apresentação para pagamento das medições: 

12.4.1 Para a primeira medição: 

a) Certidão Negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual (sede ou domicílio da empresa) e Municipal 
(sede ou domicílio da empresa) 

b) Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução; 

e) Cadastro Nacional da Obra (CNO); 

f) Prova de recolhimento junto ao FGTS e ao INSS, referente ao mês anterior à execução dos serviços; 

g) SEFIP/GFIP com indicação específica da folha de pagamento dos serviços, referentes ao mês anterior à 
execução dos serviços; 

h) Folha de pagamento referente ao mês anterior à execução dos serviços. 

12.4.2 Para as demais medições: 

a) Certidão Negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa); 

b) Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Prova de recolhimento junto ao FGTS e ao INSS, referente ao mês anterior à execução dos serviços; 

e) SEFIP/GFIP com indicação específica da folha de pagamento dos serviços, referentes ao mês anterior à 
execução dos serviços; 

f) Folha de pagamento referente ao mês anterior à execução dos serviços. 

12.4.3 Para a última medição, além da documentação exigida no item 13.4.2, apresentar o Termo de Recebimento 
Provisório da obra, emitido pelo fiscal da obra. 

12.5 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais ou gravames futuros, 
decorrentes de interpretações errôneas, por parte da Licitante, nas aplicações de impostos, suas alíquotas, suspensões, 
base de cálculo, isenções, etc. 

12.6 Havendo a SUBCONTRATAÇÃO, a SUBCONTRATADA também deverá atender o disposto neste item. 

 

13 - DOS PRAZOS 

13.1 A contratada deverá estar em condições para dar início à prestação dos serviços, no máximo, em 5 (cinco) dias úteis 
após a emissão da ordem de serviço, sob pena de revisão contratual e aplicação de multa correspondente à não 
execução de contrato. 

13.2 O prazo contratual inicia-se com a assinatura do contrato, com vigência inicial de 12 (doze) meses. 

13.3 O prazo de execução se inicia com a emissão da Ordem de Serviços e terá vigência máxima de 08 (oito) meses, 
podendo ser prorrogado, na forma da lei. 

13.4 A Ordem de Serviços só será expedida após homologação da licitação e assinatura do contrato. 

13.5 Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado 
quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato 

 

14 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1 O contrato gerado em função desta licitação poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos: 

14.1.1 Unilateralmente pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica dos seus 
objetivos;  

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos permitidos por Lei. 

14.1.2 Por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviços, bem como do modo de 
fornecimento, em fase de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao Cronograma financeiro 
fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obras ou serviços; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração; 

e) para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado; 

f) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

14.2 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 Se no contrato não houver sido contemplado preços unitários para obras ou serviços, esses serão fixados mediante 
acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no item anterior. 

14.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

14.5 Em havendo alteração unilateral do contrato, que aumente os encargos do contratado, a Prefeitura Municipal de 
Vargem Alta deverá restabelecer, por adiantamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
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15 – PENALIDADES 

15.1 A contratada ficará sujeita as penalidades previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021 e aplicará, a exclusivo critério da 
Administração, quantificados os danos ao município, multa conforme descrito nos subitens seguintes, resguardado o 
contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 Por atraso para o início dos serviços, multa de 1% (um por cento) do valor contratual. 

15.1.2 Pela falta de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, multa de até 1% (um por cento) do valor 
contratual, por ocorrência. 

15.1.3 Por não cumprimento total do contrato, multa entre 0,5% (cinco décimos por cento) a 30,0% (trinta por 
cento) do valor contratual. 

15.2 Os valores das multas serão sempre atualizados até o mês da aplicação das mesmas utilizando IPCA-E como índice 
das penalidades previstas. 

15.3 As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à contratada serão deduzidas dos pagamentos 
efetuados. 

15.4 Não havendo pagamento a fazer à Contratada, serão as multas e outros débitos descontados na garantia prestada 
para a execução do contrato. Caso o valor da garantia não seja suficiente para o devido pagamento, a dívida restante 
será inscrita na Dívida Ativa para cobrança executiva, ficando a empresa suspensa de participar de quaisquer outras 
licitações promovidas pela Prefeitura enquanto não quitada a dívida. 

15.5 Em caso de revisão unilateral do contrato por culpa da contratada, nas hipóteses previstas nos incisos I a X do Art. 
155 da Lei 14.133/2021, poderá a contratada em benefício da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, a garantia prestada, 
sem direito a reclamação ou qualquer indenização e sem prejuízo das demais penalidades, inclusive as multas previstas 
neste edital. 

15.6 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou reiterar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
estabelecidas para o não cumprimento do contrato. 

 

16 - DAS INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

16.1 As informações técnicas e processuais relativas à licitação serão prestadas pelo Agente de Contratação, desde que 
apresentadas por escrito e protocoladas. Poderão também ser feitos questionamentos via endereço eletrônico 
cpl.vargemalta@gmail.com, onde os mesmos serão respondidos em tempo hábil. Todos os questionamentos, bem 
como respostas serão apensados ao processo. 

16.2 As informações técnicas relativas ao local da prestação dos serviços deverão ser obtidas junto ao Setor de 
Engenharia, sendo dispensada a visita técnica.  

16.3 Não será, em hipótese nenhuma, admitida a alteração da proposta dos licitantes em razão do não entendimento 
deste edital, assim como, da previsão equivocada dos serviços a serem realizados ou da dificuldade na execução dos 
mesmos. Portanto, deve a licitante tomar todas as precauções para a perfeita definição das implicações diretas e 
indiretas na execução dos serviços, que deverão ser feitos. 

 

17 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

17.1 Após a execução total do contrato, o objeto contratual será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de 
comunicação escrita do Contrato. 

17.2 Após o recebimento provisório, e verificado o perfeito atendimento de todas as exigências da Prefeitura Municipal de 
Vargem Alta, o objeto contratual será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprovem a adequação do objeto aos termos contratuais, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da emissão 
do termo de recebimento provisório. 

17.3 O termo de recebimento definitivo é responsável para a liberação da garantia de contratação. 

17.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela legislação 
pertinente. 

17.5 Será designado (a) o (a) servidor (a) Zemilton da Silva Ramos – Mat. 009736 (titular) para a fiscalização do contrato 
a ser firmado com a empresa vencedora, nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/2021. 

17.6 Será designado Lorenço Fernandes Azeredo (CAU A35329-9), para atuar como fiscal técnico do contrato a ser 
firmado com a empresa vencedora, nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/2021. 
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18 – DOS REAJUSTES 

18.1 Os preços propostos são irreajustáveis, durante o prazo de um ano, contado da data de apresentação da proposta, 
por força do disposto na legislação em vigor, salvo quando houver aumento relevante de preço, provocando desequilíbrio 
financeiro do contrato. 

18.2 Não obstante o disposto no subitem precedente, ajustam as partes que, caso haja alterações do dispositivo legal 
que determina aplicação de reajuste com periodicidade anual, ou então, na hipótese de diminuição dessa periodicidade, 
os preços avençados neste subitem, passarão a ser reajustado com a mesma periodicidade determinada pelo governo 
Federal ou, caso tenha havido a simples extinção dessa periodicidade, os preços contratuais passarão a ser reajustados 
mensalmente. 

18.3 Em ocorrendo uma das situações previstas no subitem anterior ou após 12 (doze) meses da data da apresentação 
das propostas, os preços serão reajustados utilizando índice do IPCA-E, considerando-se como data-base o mês 
correspondente à data da apresentação de proposta comercial. 

18.4 O reajuste afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da 
contratada. 

18.5 Para fins de cálculo do valor do reajuste será utilizada a seguinte forma padrão para reajuste contratual, qual seja: 

R = 
V (I1 – I0) 

I0 
Onde: 
R = Reajuste; 
V = Valor do contrato; 
I1 = Índice relativo à data do reajuste pretendido; 
I0 = Índice da data da proposta ou da planilha a que se refere. 

 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na proposta 
apresentada e no Instrumento do Contrato – Anexo VIII. 

 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 As condições expressas neste edital e seus anexos são as básicas para o contrato que posteriormente será firmado 
e farão parte do mesmo, conforme minuta em anexo. 

20.2 Todas as dúvidas deste edital, que não forem resolvidas a nível administrativo, serão dirimidas no foro da Comarca 
de Vargem Alta, em detrimento de qualquer outro, por mais vantajoso que seja. 

20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem 
os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou entidade. 

20.4 A participação da empresa neste certame implica, automaticamente, na aceitação de todas as condições e 
obrigações previstas neste edital e seus anexos, não sendo admitida qualquer reclamação por parte dos licitantes, contra 
os termos do edital, após o prazo previsto para impugnações. 

20.5 Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (28) 99968-8191 ou pelo e-mail 
cpl.vargemalta@gmail.com. 

 

São partes integrantes deste Edital: 

Anexo I – Documentos técnicos 

Anexo II – Declaração de enquadramento; 

Anexo III – Declaração conjunta; 

Anexo IV – Declaração de subcontratação; 

Anexo V - Modelo de proposta comercial; 

Anexo VI - Declaração de Inteira Responsabilidade; 

Anexo VII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

Anexo VIII – Minuta contratual.                                                                   

                                    

Vargem Alta, 13 de junho de 2023. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal
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ANEXO I 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

DOCUMENTOS TÉCNICOS 
Devido ao tamanho do arquivo, a íntegra do edital, contendo todos os projetos encontra-se disponível 

no link https://drive.google.com/file/d/1cn8V2egJ_7cOIb4jsBQv0XSVv3qVmmzD/view?usp=sharing 
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Ministério da Educação

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST

Planilha Orçamentária - Projeto Padrão Tipo 2

Obra: Proinfância - Tipo 2- opção 127V com blocos

Data de preço: maio/2023 com desoneração

Unidade federativa:  BDI : 31,25%

Planilha Orçamentária 

Edificação principal do Proinfância 2

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.

 PREÇO 

UNITÁRIO SEM 

BDI (R$) 

 PREÇO 

UNITÁRIO COM 

BDI (R$) 

VALOR (R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 20305 DER ES Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão DER  m² 8,00              242,13                  317,80                  2.542,40                

1.2 98458 SINAPI Tapume com compensado de madeira. Af_05/2018  m² 99,00            146,94                  192,86                  19.093,14              

1.3 C2850 SEINFRA
Ligação provisória de energia elétrica aérea monofásica 50A com poste de concreto; 

inclusive cabeamento, caixa de proteção para medidor e aterramento
un 1,00              1.308,20               1.717,01               1.717,01                

1.4 C1622 SEINFRA Instalação provisória de água e sanitário un 1,00              2.786,43               3.657,19               3.657,19                

1.5 93212 SINAPI Execução de sanitário e vestiário em canteiro de obra, inclusive instalação e aparelhos  m² 2,52              988,32                  1.297,17               3.268,87                

1.6 93207 SINAPI Barracão para escritório de obra porte pequeno s=20,00m²  m² 20,00            1.134,43               1.488,94               29.778,80              

1.7 93584 SINAPI Barracão provisório para deposito  m² 20,00            916,96                  1.203,51               24.070,20              

1.8 C1630 SEINFRA Locação da obra (execução de gabarito)  m² 6,09 426,48                  559,76                  3.408,94                

1.9 98525 SINAPI Limpeza mecanizada de terreno com remoção de camada vegetal  m² 1.575,00        0,38                      0,50                      787,50                   

Subtotal                88.324,05 

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES

2.1 EDIFICAÇÃO

2.1.1 94319 SINAPI
Aterro mecanizado em camadas de 0,20 m com material argilo - arenoso (entre 

baldrames)
m³ 158,44          76,61                    100,55                  15.931,14              

2.1.2 93358 SINAPI Escavação mecanizada com previsão de forma m³ 250,58          73,30                    96,21                    24.108,30              

2.1.3 101617 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas m² 107,09          2,71                      3,56                      381,24                   

2.1.4 93382 SINAPI Reaterro mecanizado de valas com retroescavadeira m³ 210,86          30,97                    40,65                    8.571,46                

2.2 MURETA E ABRIGO GÁS

2.2.1 93358 SINAPI Escavação mecanizada com previsão de forma m³ 15,68            73,30                    96,21                    1.508,57                

2.2.2 101617 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas m² 13,37            2,71                      3,56                      47,60                     

2.2.3 93382 SINAPI Reaterro manual de valas com compactação mecanizada m³ 11,42            30,97                    40,65                    464,22                   

2.3 CASTELO D'ÁGUA

2.3.1 93358 SINAPI Escavação mecanizada com previsão de forma m³ 3,65              73,30                    96,21                    351,17                   

2.3.2 101617 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas m² 4,84              2,71                      3,56                      17,23                     

2.3.3 93382 SINAPI Reaterro manual de valas com compactação mecanizada m³ 1,23              30,97                    40,65                    50,00                     

Subtotal                51.430,93 

3 FUNDAÇÕES

3.1 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - SAPATAS

3.1.1 100896 SINAPI Estaca Ø 20cm escavada manualmente fck= 15MPa, sem armação m 43,65            63,88                    83,84                    3.659,62                

3.1.2 100896 SINAPI Estaca Ø 40cm escavada manualmente fck= 15MPa, sem armação m 44,65            63,88                    83,84                    3.743,46                

3.1.3 100897 SINAPI Estaca Ø 50cm escavada manualmente fck= 15MPa, sem armação m 45,65            123,09                  161,56                  7.375,21                

3.1.1 96619 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm - fundo de vala m² 46,65            30,39                    39,89                    1.860,87                

3.1.2 96535 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² 131,71          146,15                  191,82                  25.264,61              

3.1.5 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 366,94          15,77                    20,70                    7.595,66                

3.1.6 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 225,00          13,26                    17,40                    3.915,00                

3.1.7 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 134,38          19,42                    25,49                    3.425,35                

3.1.8 96558 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m³ 15,55            659,62                  865,75                  13.462,41              

3.2 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES

3.2.1 95241 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm - fundo de vala m² 60,44            30,39                    39,89                    2.410,95                

3.2.2 94968 SINAPI
Lastro de concreto não-estrutural, espessura 7cm, com impermeabilizante - entre 

baldrames
m³ 55,45            377,21                  495,09                  27.452,74              

3.2.3 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² 349,55          16,86                    22,13                    7.735,54                

3.2.4 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 660,10          17,62                    23,13                    15.268,11              

3.2.5 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 113,60          15,77                    20,70                    2.351,52                

3.2.6 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 26,41            13,26                    17,40                    459,53                   

3.2.7 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 356,91          19,42                    25,49                    9.097,64                

3.2.8 96557 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m³ 24,18            659,62                  865,75                  20.933,84              

3.3 FUNDAÇÃO DO CASTELO D'ÁGUA

3.3.1 100896 SINAPI Estaca escavada mecanicamente com 25 cm de diametro, sem armação m 35,00            63,88                    83,84                    2.934,40                

3.3.2 95601 SINAPI Arrasamento mecanico de estaca de concreto armado, diametros de até 40 cm un 5,00              13,28                    17,43                    87,15                     

3.3.3 95241 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm m² 4,84              30,39                    39,89                    193,07                   

3.3.4 96534 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² 4,40              146,15                  191,82                  844,01                   

3.3.5 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 116,61          15,77                    20,70                    2.413,83                

3.3.6 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 83,78            13,26                    17,40                    1.457,77                

3.3.7 92924 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 25mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 13,87            14,45                    18,97                    263,11                   

3.3.8 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 4,2mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 13,08            19,42                    25,49                    333,41                   

3.3.9 96558 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m³ 2,42              659,62                  865,75                  2.095,12                

3.4 ABRIGO DE GÁS - BLOCOS

3.4.1 100896 SINAPI Estaca Ø 30cm escavada manualmente fck= 15MPa, sem armação m 17,50            63,88                    83,84                    1.467,20                

3.4.2 95241 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm m² 1,25              30,39                    39,89                    49,86                     

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Página 1 de 10



Ministério da Educação

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
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Planilha Orçamentária 

Edificação principal do Proinfância 2

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.

 PREÇO 

UNITÁRIO SEM 

BDI (R$) 

 PREÇO 

UNITÁRIO COM 

BDI (R$) 

VALOR (R$)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

3.4.3 96534 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² 5,00              146,15                  191,82                  959,10                   

3.4.4 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 10,19            19,42                    25,49                    259,74                   

3.4.5 96558 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m³ 0,63              659,62                  865,75                  545,42                   

3.5 MURETA E ABRIGO DE GÁS - VIGAS BALDRAME

3.5.1 95241 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm m² 12,12            30,39                    39,89                    483,47                   

3.5.2 94968 SINAPI
Lastro de concreto não-estrutural, espessura 7cm, com impermeabilizante - entre 

baldrames
m³ 1,13              377,21                  495,09                  559,45                   

3.5.3 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² 44,47            146,15                  191,82                  8.530,24                

3.5.4 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 84,20            17,62                    23,13                    1.947,55                

3.5.5 96558 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m³ 3,64              659,62                  865,75                  3.151,33                

Subtotal              184.587,29 

4 SUPERESTRUTURA 

4.1 CONCRETO ARMADO - PILARES

4.1.1 92443 SINAPI
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada 

plastificada com reaproveitamento
m² 333,34          46,92                    61,58                    20.527,08              

4.1.2 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 839,33          15,77                    20,70                    17.374,13              

4.1.3 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 312,88          13,26                    17,40                    5.444,11                

4.1.4 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 450,22          19,42                    25,49                    11.476,11              

4.1.5 40330 DER ES
Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=25 MPa - considerando 

BOMBEAMENTO (5% de perdas já incluído no custo) (6% de taxa p/concr.bombeavel)
m³ 18,25            624,48                  819,63                  14.958,25              

4.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS

4.2.1 92443 SINAPI
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada 

plastificada com reaproveitamento
m² 344,10          46,92                    61,58                    21.189,68              

4.2.2 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 675,91          17,62                    23,13                    15.633,80              

4.2.3 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 9,64              15,77                    20,70                    199,55                   

4.2.4 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 365,31          19,42                    25,49                    9.311,75                

4.2.5 40330 DER ES
Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=25 MPa - considerando 

BOMBEAMENTO (5% de perdas já incluído no custo) (6% de taxa p/concr.bombeavel)
m³ 24,55            624,48                  819,63                  20.121,92              

4.3 CONCRETO ARMADO PARA VERGAS

4.3.1 93184 SINAPI Verga e contraverga pré-moldada fck= 20MPa, seção 10x10cm m 124,12          36,03                    47,29                    5.869,63                

4.4 CONCRETO ARMADO - MURETA - PILARES

4.4.1 92443 SINAPI
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada 

plastificada com reaproveitamento
m² 18,00            46,92                    61,58                    1.108,44                

4.4.2 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 13,66            19,42                    25,49                    348,19                   

4.4.3 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 43,92            17,62                    23,13                    1.015,87                

4.4.4 40330 DER ES
Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=25 MPa - considerando 

BOMBEAMENTO (5% de perdas já incluído no custo) (6% de taxa p/concr.bombeavel)
m³ 0,76              624,48                  819,63                  622,92                   

4.5 CONCRETO ARMADO -CASA DE GÁS - PILARES, VIGAS E LAJE

4.5.1 92443 SINAPI
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada 

plastificada com reaproveitamento
m² 19,24            46,92                    61,58                    1.184,80                

4.5.2 92916 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 6,3mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 15,26            18,61                    24,43                    372,80                   

4.5.3 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 19,45            17,62                    23,13                    449,88                   

4.5.4 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 28,01            15,77                    20,70                    579,81                   

4.5.5 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 17,06            4,06                      5,33                      90,93                     

4.5.6 40330 DER ES
Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=25 MPa - considerando 

BOMBEAMENTO (5% de perdas já incluído no custo) (6% de taxa p/concr.bombeavel)
m³ 1,23              624,48                  819,63                  1.008,14                

Subtotal              148.887,79 

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL

5.1 ELEMENTOS VAZADOS

5.1.1 101161 SINAPI
Cobogó de concreto (elemento vazado)  - (6x40x40cm) assentado com argamassa traço 

1:4 (cimento, areia)
m² 6,10              203,25                  266,77                  1.627,30                

5.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

5.2.1 103323 SINAPI
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 9x19x39 cm 

(espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo manual. Af_12/2021
m² 572,77          46,68                    61,27                    35.093,62              

5.2.2 103329 SINAPI
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm 

(espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo manual. Af_12/2021
m² 10,38            76,41                    100,29                  1.041,01                

5.2.3 89283 SINAPI
Alvenaria de vedação horizontal em tijolos cerâmicos dimensões nominais: 14x19x39; 

assentamento em argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) para parede externa
m² 564,11          55,78                    73,21                    41.298,49              

5.2.4 101154 SINAPI
Alvenaria em tijolos maciços 5x10x20 cm (espessura 10cm), acentamento com 

argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia)
m² 9,72              111,89                  146,86                  1.427,48                

5.2.5 93203 SINAPI Fixação (encunhamento) de alvenaria de vedação com espuma de poliuretano expansiva m 311,80          16,34                    21,45                    6.688,11                

5.2.6 C4070 SEINFRA
Divisória de banheiros e sanitários em granito com espessura de 2cm polido assentado 

com argamassa traço 1:4
m² 8,06              448,14                  588,18                  4.740,73                

5.2.7 96370 SINAPI Fechamento de shafts com placas de gesso acartonado m² 3,60              61,14                    80,25                    288,90                   

5.3 ALVENARIA DA MURETA

5.3.1 103323 SINAPI
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 9x19x39 cm 

(espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo manual. Af_12/2021
m² 60,49            46,68                    61,27                    3.706,22                

Subtotal                95.911,86 
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6 ESQUADRIAS 

6.1 PORTAS DE MADEIRA

6.1.1 90842 SINAPI
Porta de Madeira - PM1 - 70x210, incluso ferragens e fechadura, conforme projeto de 

esquadrias 
un 6,00              903,60                  1.185,98               7.115,88                

6.1.2 91298 SINAPI
Porta de Madeira - PM2 - 80x210, com veneziana, incluso ferragens e fechadura, 

conforme projeto de esquadrias
un 3,00              871,20                  1.143,45               3.430,35                

6.1.3 90843 SINAPI
Porta de Madeira - PM3 - 80x210, incluso ferragens e fechadura, conforme projeto de 

esquadrias
un 6,00              945,30                  1.240,71               7.444,26                

6.1.4 90843 SINAPI
Porta de Madeira - PM4 - 80x210, incluso ferragens e fechadura, conforme projeto de 

esquadrias 
un 3,00              945,30                  1.240,71               3.722,13                

6.1.5 90843 SINAPI
Porta de Madeira - PM5 - 80x210,  incluso ferragens e fechadura, conforme projeto de 

esquadrias 
un 5,00              945,30                  1.240,71               6.203,55                

6.1.6 CPU
Porta de compesando de madeira - PM6 - 60x100, folha lisa revestida com laminado 

melamínico, incluso ferragens, conforme projeto de esquadrias
un 4,00              1.034,80               1.358,18               5.432,72                

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS

6.2.1 91305 SINAPI Fechadura de embutir completa, tipo tarjeta livre-ocupado un 4,00              86,63                    113,70                  454,80                   

6.2.2 100866 SINAPI Barra de apoio 60 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente - PM3 e PM5 un 8,00              307,56                  403,67                  3.229,36                

6.2.3 CPU
Chapa metalica (alumínio) 0,80m x 0,4m, e= 1mm para as portas - fornecimento e 

instalação
m² 12,80            80,00                    105,00                  1.344,00                

6.3 PORTAS EM ALUMÍNIO

6.3.1 CPU
Porta de abrir - PA1 - 100x210 em chapa de alumínio com veneziana e vidro mini boreal- 

conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro
m² 2,10              976,73                  1.281,96               2.692,12                

6.3.2 CPU
Porta de abrir - PA2 - 80x210 em chapa de alumínio com veneziana e vidro mini boreal- 

conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro
m² 1,68              976,73                  1.281,96               2.153,69                

6.3.3 CPU
Porta de abrir - PA3 - 160x210 em chapa de alumínio com veneziana- conforme projeto 

de esquadrias, inclusive ferragens e vidro
m² 3,36              977,80                  1.283,36               4.312,09                

6.3.4 100702 SINAPI
Porta de correr - PA4 - 450x210  conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e 

vidro liso incolor, espessura 8mm
m² 83,48            467,36                  613,41                  51.207,47              

6.3.5 91341 SINAPI
Porta de abrir - PA5 - 120x185 - veneziana- conforme projeto de esquadrias, inclusive 

ferragens
m² 2,22              650,63                  853,95                  1.895,77                

6.4 PORTAS DE VIDRO - PV

6.4.1 102183 SINAPI
Porta de Vidro temperado - PV1 - 175x230, com ferragens, conforme projeto de 

esquadrias 
un 1,00              2.271,46               2.981,29               2.981,29                

6.5 JANELAS DE ALUMÍNIO - JA 

6.5.1 94559 SINAPI
Janela de Alumínio - JA-01, 70x125, completa conforme projeto de esquadrias - 

Guilhotina
m² 0,88              666,07                  874,22                  769,31                   

6.5.2 94559 SINAPI
Janela de Alumínio - JA-02, 110x195, completa conforme projeto de esquadrias - 

Guilhotina
m² 2,15              666,07                  874,22                  1.879,57                

6.5.3 100674 SINAPI Janela de Alumínio - JA-03, 140x115, completa conforme projeto de esquadrias - Fixa m² 1,61              691,06                  907,02                  1.460,30                

6.5.4 94559 SINAPI
Janela de Alumínio - JA-04, 140x195, completa conforme projeto de esquadrias - 

Guilhotina
m² 2,73              666,07                  874,22                  2.386,62                

6.5.5 100674 SINAPI Janela de Alumínio - JA-05, 200x105, completa conforme projeto de esquadrias - Fixa m² 2,16              691,06                  907,02                  1.959,16                

6.5.6 94569 SINAPI
Janela de Alumínio - JA-06, 210x50, completa conforme projeto de esquadrias - Maxim-

ar - incluso vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 1,05              666,07                  874,22                  917,93                   

6.5.7 94569 SINAPI
Janela de Alumínio - JA-07, 210x75, completa conforme projeto de esquadrias - Maxim-

ar - incluso vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 12,60            666,07                  874,22                  11.015,17              

6.5.8 94569 SINAPI
Janela de Alumínio - JA-08, 210x100, completa conforme projeto de esquadrias - Maxim-

ar - incluso vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 8,40              666,07                  874,22                  7.343,45                

6.5.9 94569 SINAPI
Janela de Alumínio - JA-09, 210x150, completa conforme projeto de esquadrias - Maxim-

ar - incluso vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 6,30              666,07                  874,22                  5.507,59                

6.5.10 94569 SINAPI
Janela de Alumínio - JA-10, 70x75, completa conforme projeto de esquadrias - Maxim-ar - 

incluso vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 1,05              666,07                  874,22                  917,93                   

6.5.11 94569 SINAPI
Janela de Alumínio - JA-11, 140x75, completa conforme projeto de esquadrias - Maxim-

ar - incluso vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 5,25              666,07                  874,22                  4.589,66                

6.5.12 94569 SINAPI
Janela de Alumínio - JA-12, 420x50, completa conforme projeto de esquadrias - Maxim-

ar - incluso vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 4,20              666,07                  874,22                  3.671,72                

6.5.13 94569 SINAPI
Janela de Alumínio - JA-13, 560x100, completa conforme projeto de esquadrias - Maxim-

ar - incluso vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 16,80            666,07                  874,22                  14.686,90              

6.5.14 100674 SINAPI Janela de Alumínio - JA-14, 160x0,85, completa conforme projeto de esquadrias - Fixa m² 2,72              691,06                  907,02                  2.467,09                

6.5.15 CPU Tela de nylon de proteção- fixada na esquadria m² 10,28            17,88                    23,47                    241,27                   

6.6 VIDROS

6.6.1 102156 SINAPI Vidro liso temperado incolor, espessura 6mm para janelas m² 13,33            234,44                  307,70                  4.101,64                

6.6.2 102235 SINAPI Box em vidro temperado incolor, 10mm, com altura de 1,80m m² 7,20              234,44                  307,70                  2.215,44                

6.6.3 C4835 SEINFRA Espelho cristal esp. 4mm sem moldura de madeira m² 7,50              450,49                  591,27                  4.434,53                

6.7 ESQUADRIA - GRADIL METÁLICO

6.7.1 CPU Gradil metalico e tela de aço galvanizado, inclusive pintura  (GR1, GR2, GR3, GR4) m² 71,89            226,87                  297,77                  21.406,69              

6.7.2 CPU Portão de abrir em chapa de aço perfurada, inclusive pintura (PF1 e PF2) m² 5,27              593,00                  778,31                  4.101,69                

6.7.3 CPU
Fechamento com chapa de aço perfurada, inclusive perfis metálicos para suporte e 

pintura
m² 116,76          226,87                  297,77                  34.767,63              
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6.7.4 CPU Portão de abrir com gradil metálico e tela de aço galvanizado, inclusive pintura m² 17,12            304,01                  399,01                  6.831,05                

Subtotal              241.291,82 

7 SISTEMAS DE COBERTURA

7.1 CPU Estrutura steel frame metalica em tesouras m² 881,21          115,67                  151,82                  133.785,30            

7.2 CPU Telha Sanduiche metalica com preenchimento em PIR m² 850,66          180,71                  237,18                  201.759,54            

7.3 94228 SINAPI Calha em chapa metalica Nº 22 desenvolvimento de 63 cm m² 69,15            107,79                  141,47                  9.782,65                

7.4 94231 SINAPI Rufo em chapa de aço galvanizado nr. 24, desenvolvimento 73 cm m 93,60            63,13                    82,86                    7.755,70                

7.5 94231 SINAPI Rufo em chapa de aço galvanizado nr. 24, desenvolvimento 39 cm m 45,70            63,13                    82,86                    3.786,70                

7.6 94231 SINAPI Rufo em chapa de aço galvanizado nr. 24, desenvolvimento 32 cm m 126,60          63,13                    82,86                    10.490,08              

7.7 C3084 SEINFRA Pingadeira ou chapim em concreto aparente desempenado m 233,60          10,43                    13,69                    3.197,98                

Subtotal              370.557,95 

8 IMPERMEABILIZAÇÃO 

8.1 98557 SINAPI Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações, baldrames m² 394,02          153,63                  201,64                  79.450,19              

8.2 98560 SINAPI
Impermeabilização com argamassa e aditivo impermeabilizante e=2cm em áreas 

molhadas
m² 125,46          44,70                    58,67                    7.360,74                

Subtotal                86.810,93 

9 REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO

9.1 EDIFICAÇÃO

9.1.1 87878 SINAPI Chapisco de aderência em paredes internas, externas, vigas, platibanda e calhas m² 2.569,60        4,30                      5,64                      14.492,54              

9.1.2 87535 SINAPI Emboço para paredes internas traço 1:2:9 - preparo manual - espessura 2,0 cm m² 1.589,78        29,89                    39,23                    62.367,07              

9.1.3 87792 SINAPI Emboço paulista para paredes externas traço 1:2:9 - preparo manual - espessura 2,5 cm m² 979,82          37,42                    49,11                    48.118,96              

9.1.4 87543 SINAPI Reboco para paredes internas, externas, pórticos, vigas, traço 1:4,5  - espessura 0,5 cm m² 1.024,77        22,42                    29,43                    30.158,98              

9.1.5 87273 SINAPI
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV- cerâmica 30 x 40 cm - incl. rejunte - 

conforme projeto - branca
m² 456,39          22,42                    29,43                    13.431,56              

9.1.6 87265 SINAPI
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm - incl. rejunte - 

conforme projeto - azul
m² 4,60              61,04                    80,12                    368,55                   

9.1.7 87265 SINAPI
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm - incl. rejunte - 

conforme projeto - vermelho
m² 4,92              61,04                    80,12                    394,19                   

9.1.8 87265 SINAPI
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm - incl. rejunte - 

conforme projeto - branco
m² 9,71              61,04                    80,12                    777,97                   

9.1.9 87265 SINAPI
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm - incl. rejunte - 

conforme projeto - amarelo
m² 94,00            61,04                    80,12                    7.531,28                

9.1.10 101738 SINAPI Roda meio em madeira (largura=10cm) m 127,20          29,11                    38,21                    4.860,31                

9.1.11 C4294 SEINFRA Forro de gesso acartonado estruturado - montagem e instalação m² 438,37          56,39                    74,01                    32.443,76              

9.1.12 C4479 SEINFRA
Forro em fibra mineral removível (1250x625x16mm) apoiado sobre perfil metálico "T" 

invertido 24mm
m² 259,43          120,58                  158,26                  41.057,39              

9.2 MURETA

9.2.1 87878 SINAPI Chapisco de aderência em paredes internas, externas, vigas, platibanda e calhas m 98,05            4,30                      5,64                      553,00                   

9.2.2 87792 SINAPI Emboço paulista para paredes externas traço 1:2:9 - preparo manual - espessura 2,5 cm m 98,05            37,42                    49,11                    4.815,24                

Subtotal              261.370,80 

10 SISTEMAS DE PISOS

10.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA

10.1.1 87630 SINAPI Contrapiso de concreto não-estrutural, espessura 3cm e preparo mecânico m² 408,38          35,75                    46,92                    19.161,19              

10.1.2 87620 SINAPI Camada regularizadora traço 1:4 (cimento e areia) espessura 2cm - áreas molhadas m² 130,16          27,95                    36,68                    4.774,27                

10.1.3 98679 SINAPI
Piso cimentado desempenado com acabamento liso e=2,0cm com junta plastica 

acabada 1,2m - solários, varandas e pátio coberto
m² 375,34          33,58                    44,07                    16.541,23              

10.1.4 102494 SINAPI Pintura de base epoxi sobre piso m² 37,42            68,24                    89,57                    3.351,71                

10.1.5 87251 SINAPI Piso cerâmico antiderrapante PEI V - 40 x 40 cm - incl. rejunte - conforme projeto m² 148,95          55,81                    73,25                    10.910,59              

10.1.6 87257 SINAPI Piso cerâmico antiderrapante PEI V - 60 x 60 cm - incl. rejunte - conforme projeto m² 42,90            99,04                    129,99                  5.576,57                

10.1.7 C4504 SEINFRA Piso vinílico em manta espessura 2 mm m² 216,53          87,43                    114,75                  24.846,82              

10.1.8 88650 SINAPI Rodapé cerâmico de 10cm de altura com placas de dimensões 60x60cm m 68,00            18,00                    23,63                    1.606,84                

10.1.9 C4505 SEINFRA Rodapé vinilico de 7cm de altura m 21,26            151,26                  198,53                  4.220,75                

10.1.10 C2284 SEINFRA Soleira em granito cinza andorinha, largura 15 cm, espessura 2 cm m 53,45            78,83                    103,46                  5.529,94                

10.1.11 C2285 SEINFRA Soleira em granito cinza andorinha, largura 30 cm, espessura 2 cm m 1,75              132,45                  173,84                  304,22                   

10.2 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA

10.2.1 94992 SINAPI Passeio em concreto desempenado com junta plastica a cada 1,20m, espessura 10cm m² 254,80          92,93                    121,97                  31.077,96              

10.2.2 94993 SINAPI Rampa de acesso em concreto não estrutural m² 17,38            90,97                    119,40                  2.075,17                

10.2.3 92396 SINAPI Pavimetação em blocos intertravado de concreto, assentados sobre colchão de areia m² 27,74            77,69                    101,97                  2.828,65                
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10.2.4 C4624 SEINFRA Piso tátil direcional em placas pré-mioldadas 25x25cm - vermelha m² 7,50              112,90                  148,18                  1.111,35                

10.2.5 C4624 SEINFRA Piso tátil alerta em placas pré-mioldadas 25x25cm - vermelha m² 4,88              112,90                  148,18                  723,12                   

10.2.6 C3141 SEINFRA Colchão de areia m³ 21,96            13,01                    17,08                    375,08                   

10.2.7 98504 SINAPI Grama batatais em placas m² 344,81          13,61                    17,86                    6.158,31                

10.2.8 94263 SINAPI Meio-fio concreto, moldado in loco, 11,5cm base x 22cm altura m 8,06              31,92                    41,90                    337,71                   

Subtotal              141.511,48 

11 PINTURAS E ACABAMENTOS

11.1 EDIFICAÇÃO

11.1.1 C1207 SEINFRA Emassamento de paredes internas em externas com massa acrílica, 2 demãos m² 2.099,79        15,08                    19,79                    41.554,84              

11.1.2 88489 SINAPI Pintura em látex acrílico sobre paredes internas e externas, 2 demãos m² 1.998,16        14,94                    19,61                    39.183,92              

11.1.3 C1208 SEINFRA Emassamento de forro com massa corrida PVA m² 442,55          11,85                    15,55                    6.881,65                

11.1.4 88488 SINAPI Pintura em látex PVA sobre teto, 2 demãos m² 442,55          16,83                    22,09                    9.775,93                

11.1.5 102219 SINAPI Pintura em esmalte sintético em esquadrias de madeira, 2 demãos m² 123,61          16,70                    21,92                    2.709,53                

11.1.6 102219 SINAPI Pintura em esmalte sintético em rodameio de madeira, 2 demãos m² 12,72            16,70                    21,92                    278,82                   

11.1.7 100742 SINAPI Pintura em esmalte sintético em esquadria de ferro, 2 demãos m² 421,23          24,05                    31,57                    13.298,23              

11.1.8 102494 SINAPI Pintura epóxi à base de água para área molhadas, 2 demãos m² 101,63          68,24                    89,57                    9.103,00                

11.1.9 100742 SINAPI Pintura de esmalte sintético para estrutura metálica, 2 demãos m² 172,13          24,05                    31,57                    5.434,14                

11.2 MURETA

12.2.1 96132 SINAPI Emassamento de paredes internas em externas com massa acrílica, 2 demãos m² 98,05            25,12                    32,97                    3.232,71                

12.2.2 88489 SINAPI Pintura em látex acrílico sobre paredes internas e externas, 2 demãos m² 98,05            14,94                    19,61                    1.922,76                

Subtotal              133.375,53 

12 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

12.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO

12.1.1 89401 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 20 mm m 27,60            11,09                    14,56                    401,86                   

12.1.2 89446 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 25 mm m 166,90          7,06                      9,27                      1.547,16                

12.1.3 89449 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 50 mm m 81,05            24,75                    32,48                    2.632,50                

12.1.4 89450 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 60 mm m 11,00            40,10                    52,63                    578,93                   

12.1.5 89451 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 75mm m 134,60          65,77                    86,32                    11.618,67              

12.1.6 89452 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 85mm m 54,55            90,95                    119,37                  6.511,63                

12.1.7 94783 SINAPI Adaptador soldavel com flange livre para caixa d'agua - 20mm - 1/2" un 3,00              23,74                    31,16                    93,48                     

12.1.8 94713 SINAPI Adaptador soldavel com flange livre para caixa d'agua - 75mm - 2 1/2" un 6,00              329,56                  432,55                  2.595,30                

12.1.9 94714 SINAPI Adaptador soldavel com flange livre para caixa d'agua - 85mm - 3" un 2,00              462,15                  606,57                  1.213,14                

12.1.10 89376 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 20mm - 1/2" un 4,00              5,24                      6,88                      27,52                     

12.1.11 94656 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 25mm - 3/4" un 72,00            6,20                      8,14                      586,08                   

12.1.12 89596 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 50mm - 1 1/2" un 40,00            11,64                    15,28                    611,20                   

12.1.13 89613 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 75mm - 2 1/2" un 6,00              37,46                    49,17                    295,02                   

12.1.14 89616 SINAPI Adaptador sol. curto com bolsa-rosca para registro - 85mm - 3" un 2,00              50,55                    66,35                    132,70                   

12.1.15 89605 SINAPI Luva de redução, pvc, soldável, dn 60mm x 50mm un 6,00              24,80                    32,55                    195,30                   

12.1.16 C0500 SEINFRA Bucha de redução sold. curta 75mm - 60mm un 2,00              34,64                    45,47                    90,94                     

12.1.17 C0505 SEINFRA Bucha de redução sold. curta 85mm - 75mm un 4,00              37,92                    49,77                    199,08                   

12.1.18 89579 SINAPI Luva de redução, pvc, soldável, dn 50mm x 25mm un 30,00            13,67                    17,94                    538,20                   

12.1.19 C0503 SEINFRA Bucha de redução sold. longa 60mm-25mm un 1,00              18,16                    23,84                    23,84                     

12.1.20 C0498 SEINFRA Bucha de redução sold. longa 75mm-50mm un 5,00              29,18                    38,30                    191,50                   

12.1.21 89485 SINAPI Joelho 45 soldável - 25mm un 3,00              6,13                      8,05                      24,15                     

12.1.22 89502 SINAPI Joelho 45 soldável - 50mm un 2,00              18,86                    24,75                    49,50                     

12.1.23 89515 SINAPI Joelho 45 soldável - 75mm un 8,00              107,50                  141,09                  1.128,72                

12.1.24 89521 SINAPI Joelho 45 soldável - 85mm un 2,00              163,10                  214,07                  428,14                   

12.1.25 89358 SINAPI Joelho 90 soldável - 20mm un 4,00              6,95                      9,12                      36,48                     

12.1.26 89362 SINAPI Joelho 90 soldável - 25mm un 88,00            8,32                      10,92                    960,96                   

12.1.27 89501 SINAPI Joelho 90 soldável - 50mm un 28,00            15,26                    20,03                    560,84                   

12.1.28 89505 SINAPI Joelho 90 soldável - 60mm un 4,00              51,78                    67,96                    271,84                   

12.1.29 89519 SINAPI Joelho 90 soldável - 75mm un 26,00            58,00                    76,13                    1.979,38                

12.1.30 89521 SINAPI Joelho 90 soldável - 85mm un 6,00              163,10                  214,07                  1.284,42                

12.1.31 90373 SINAPI Joelho 90º soldavel com bucha de latão - 25mm - 1/2" un 47,00            14,01                    18,39                    864,33                   

12.1.32 90373 SINAPI Joelho 90º soldavel com bucha de latão - 25mm - 3/4" un 12,00            14,01                    18,39                    220,68                   

12.1.33 89395 SINAPI Tê 90 soldável - 25mm un 17,00            11,63                    15,26                    259,42                   
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12.1.34 89625 SINAPI Tê 90 soldável - 50mm un 14,00            25,14                    33,00                    462,00                   

12.1.35 89629 SINAPI Tê 90 soldável - 75mm un 7,00              101,65                  133,42                  933,94                   

12.1.36 89631 SINAPI Tê 90 soldável - 85mm un 4,00              134,94                  177,11                  708,44                   

12.1.37 89627 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 50mm - 25mm un 10,00            23,07                    30,28                    302,80                   

12.1.38 89630 SINAPI Tê de redução 90 solda´vel - 60mm - 50mm un 2,00              76,48                    100,38                  200,76                   

12.1.39 89630 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 75mm - 50mm un 13,00            76,48                    100,38                  1.304,94                

12.1.40 89630 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 75mm - 60mm un 3,00              76,48                    100,38                  301,14                   

12.1.41 90374 SINAPI Tê soldavel com bucha latão bolsa central - 25mm - 1/2" un 9,00              24,99                    32,80                    295,20                   

12.1.42 90374 SINAPI Tê soldavel com bucha latão bolsa central - 25mm - 3/4" un 8,00              24,99                    32,80                    262,40                   

12.2 TUBULAÇÕES E CONEXÕES - METAIS

12.2.1 94499 SINAPI Registro bruto de gaveta 2 1/2" un 3,00              338,63                  444,45                  1.333,35                

12.2.2 94500 SINAPI Registro bruto de gaveta 3" un 1,00              410,71                  539,06                  539,06                   

12.2.3 89986 SINAPI Registro de gaveta com canopla cromada 1/2" un 2,00              95,63                    125,51                  251,02                   

12.2.4 94794 SINAPI Registro de gaveta com canopla cromada 1 1/2" un 8,00              192,36                  252,47                  2.019,76                

12.2.5 89987 SINAPI Registro de gaveta com canopla cromada 3/4" un 30,00            108,48                  142,38                  4.271,40                

12.2.6 89985 SINAPI Registro de pressão com canopla cromada 3/4" un 6,00              102,82                  134,95                  809,70                   

Subtotal                52.148,82 

13 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

13.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC

13.1.1 89848 SINAPI Tubo de PVC Ø100mm m 246,60          33,93                    44,53                    10.981,10              

13.1.2 89849 SINAPI Tubo de PVC Ø150mm m 3,00              76,11                    99,89                    299,67                   

13.1.3 89746 SINAPI Joelho 45 - 100mm un 11,00            32,03                    42,04                    462,44                   

13.1.4 89744 SINAPI Joelho 90 - 100mm un 47,00            30,73                    40,33                    1.895,51                

13.1.5 89567 SINAPI Junção simples - 100mm - 100mm un 4,00              107,83                  141,53                  566,12                   

13.1.6 89675 SINAPI Tê 100mm un 1,00              96,95                    127,25                  127,25                   

13.2 ACESSÓRIOS

13.2.1 CPU Ralo hemisférico (formato abacaxi) de ferro fundido, Ø100mm un 11,00            28,88                    37,91                    417,01                   

13.2.2 C0609 SEINFRA Caixa de areia sem grelha 60x60cm un 9,00              425,25                  558,14                  5.023,26                

Subtotal                19.772,36 

14 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

14.1 89714 SINAPI Tubo de PVC rígido 100mm m 149,30          42,11                    55,27                    8.251,81                

14.2 89711 SINAPI Tubo de PVC rígido 40mm m 115,30          22,35                    29,33                    3.381,75                

14.3 89712 SINAPI Tubo de PVC rígido 50mm m 173,10          30,29                    39,76                    6.882,46                

14.4 89511 SINAPI Tubo de PVC rígido 75mm m 69,55            49,04                    64,37                    4.476,93                

14.5 89546 SINAPI Bucha de redução PVC longa 50mm-40mm un 25,00            13,87                    18,20                    455,00                   

14.6 89746 SINAPI Joelho PVC 45º 100mm un 6,00              32,03                    42,04                    252,24                   

14.7 89739 SINAPI Joelho PVC 45º 75mm un 9,00              26,72                    35,07                    315,63                   

14.8 89732 SINAPI Joelho PVC 45º 50mm un 31,00            16,67                    21,88                    678,28                   

14.9 89726 SINAPI Joelho PVC 45º 40mm un 32,00            10,60                    13,91                    445,12                   

14.10 89744 SINAPI Joelho PVC 90º 100mm un 12,00            30,73                    40,33                    483,96                   

14.11 89522 SINAPI Joelho PVC 90º 75mm un 28,00            38,16                    50,09                    1.402,52                

14.12 89731 SINAPI Joelho PVC 90º 50mm un 18,00            15,54                    20,40                    367,20                   

14.13 89724 SINAPI Joelho PVC 90º 40mm un 106,00          10,24                    13,44                    1.424,64                

14.14 89569 SINAPI Junção PVC simples 100mm-50mm un 14,00            129,15                  169,51                  2.373,14                

14.15 89861 SINAPI Junção PVC simples 100mm-100mm un 8,00              67,25                    88,27                    706,16                   

14.16 89685 SINAPI Junção PVC simples 75mm-50mm un 1,00              78,97                    103,65                  103,65                   

14.17 89785 SINAPI Junção PVC simples 50mm-50mm un 9,00              30,56                    40,11                    360,99                   

14.18 89557 SINAPI Redução excêntrica PVC 100mm-50mm un 1,00              41,35                    54,27                    54,27                     

14.19 104344 SINAPI Tê PVC sanitario 100mm-50mm un 4,00              48,45                    63,59                    254,36                   

14.20 89696 SINAPI Tê PVC sanitario 100mm-75mm un 12,00            109,57                  143,81                  1.725,72                

14.21 89784 SINAPI Tê PVC sanitario 50mm-50mm un 13,00            26,93                    35,35                    459,55                   

14.22 89687 SINAPI Tê PVC sanitario 75mm-75mm un 1,00              66,17                    86,85                    86,85                     

14.23 89623 SINAPI Tê PVC sanitário 40mm-40mm un 12,00            21,89                    28,73                    344,76                   

14.24 89707 SINAPI Caixa sifonada 150x150x50mm un 19,00            47,57                    62,44                    1.186,36                

14.25 98102 SINAPI Caixa de gordura simples un 4,00              153,08                  200,92                  803,68                   

14.26 C0609 SEINFRA Caixa de inspeção 60x60cm un 12,00            425,25                  558,14                  6.697,68                

14.27 89710 SINAPI Ralo seco PVC 100mm un 15,00            17,85                    23,43                    351,45                   

14.28 CPU Ralo linear 50cm un 3,00              97,17                    127,54                  382,62                   

14.29 C4822 SEINFRA Terminal de Ventilação 50mm un 9,00              11,71                    15,37                    138,33                   

14.30 C4823 SEINFRA Terminal de Ventilação 75mm un 9,00              15,37                    20,17                    181,53                   

14.31 CPU Sumidouro Ø 2,30m un 1,00              4.225,94               5.546,55               5.546,55                
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14.32 CPU Fossa séptica Ø 2,80m un 1,00              5.969,64               7.835,15               7.835,15                

Subtotal                58.410,34 

15 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS

15.1 95470 SINAPI Bacia sanitária convencional, Deca ou equivalente com acessórios un 4,00              289,80                  380,36                  1.521,44                

15.2 100848 SINAPI
Bacia convencional infantil, para válvula de descarga, em louca branca, assento plástico, 

anel de vedação, Deca ou equivalente
un 9,00              517,31                  678,97                  6.110,73                

15.3 99857 SINAPI Barra metálica com pintura cinza para proteção dos espelhos e chuveiro infantil dn 1 1/4" m 9,70              90,07                    118,22                  1.146,73                

15.4 99635 SINAPI Válvula de descarga com duplo acionamento un 13,00            292,98                  384,54                  4.999,02                

15.5 86901 SINAPI Cuba de embutir oval em louça branca un 13,00            140,33                  184,18                  2.394,34                

15.6 100852 SINAPI Cuba em aço Inoxidável completa, dimensões 50x40x20cm un 6,00              229,00                  300,56                  1.803,36                

15.7 86900 SINAPI Cuba de embutir em aço Inoxidável completa, dimensões 40x34x17cm un 5,00              208,83                  274,09                  1.370,45                

15.8 100852 SINAPI Cuba industrial em aço Inoxidável completa, dimensões 60x50x40cm un 1,00              229,00                  300,56                  300,56                   

15.9 CPU Banheira Embutir em plástico tipo PVC, 77x45x20cm, Burigotto ou equivalente un 2,00              89,90                    117,99                  235,98                   

15.10 86904 SINAPI
Lavatório de canto suspenso com mesa, DECA ou equivalente, com válvula, sifão e 

engate flexivel cromados
un 3,00              138,43                  181,69                  545,07                   

15.11 86904 SINAPI Lavatório pequeno cor branco gelo, com coluna suspensa, Deca ou equivalente un 3,00              138,43                  181,69                  545,07                   

15.12 86872 SINAPI
Tanque Grande 40L cor branco gelo, incluso torneira de metal cromado, Deca ou 

equivalente
un 5,00              673,32                  883,73                  4.418,65                

15.13 100860 SINAPI Chuveiro Maxi Ducha com desviador para duchas elétricas, Lorenzetti ou equivalente un 8,00              89,90                    117,99                  943,92                   

15.14 95544 SINAPI Papeleira Metálica, DECA ou equivalente un 9,00              38,97                    51,15                    460,35                   

15.15 95547 SINAPI Papeleira de sobrepor interfolhado un 3,00              78,71                    103,31                  309,93                   

15.16 C1151 SEINFRA Ducha Higiênica com registro e derivação, Deca ou equivalente un 10,00            69,56                    91,30                    913,00                   

15.17 C2507 SEINFRA Torneira elétrica LorenEasy, Lorenzetti ou equivalente un 2,00              159,50                  209,34                  418,68                   

15.18 C2507 SEINFRA Torneira elétrica Fortti Maxi, Lorenzetti ou equivalente un 2,00              159,50                  209,34                  418,68                   

15.19 86909 SINAPI Torneira para cozinha de mesa bica móvel, Deca ou equivalente un 9,00              102,23                  134,18                  1.207,62                

15.20 86916 SINAPI Torneira de parede de uso geral para jardim un 7,00              18,89                    24,79                    173,53                   

15.21 86906 SINAPI Torneira para lavatório de mesa bica baixa, Deca ou equivalente un 16,00            58,87                    77,27                    1.236,32                

15.22 86906 SINAPI Torneira para lavatório com acionamento por alavanca un 3,00              58,87                    77,27                    231,81                   

15.23 95547 SINAPI Dispenser Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente un 14,00            78,71                    103,31                  1.446,34                

15.24 95547 SINAPI Dispenser Toalha, Melhoramentos ou equivalente un 14,00            78,71                    103,31                  1.446,34                

15.25 CPU Cabide metálico, Deca ou equivalente un 107,00          73,61                    96,61                    10.337,27              

15.26 100868 SINAPI Barra de apoio 80 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente un 7,00              339,68                  445,83                  3.120,81                

15.27 100867 SINAPI Barra de apoio 70 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente un 5,00              326,85                  428,99                  2.144,95                

15.28 100866 SINAPI Barra de apoio 40 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente un 9,00              307,56                  403,67                  3.633,03                

15.29 100875 SINAPI Cadeira articulada para banho un 1,00              1.071,82               1.406,76               1.406,76                

Subtotal                55.240,74 

16 INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL

16.1 94970 SINAPI Abrigo para Central de GLP, em concreto m³ 2,44              451,24                  592,25                  1.445,09                

16.2 CPU Requadro para ventilação em chapa de alumínio com veneziana m² 1,00              360,32                  472,92                  472,92                   

16.3 92688 SINAPI Tubo de Aço Galvanizado Ø 3/4", inclusive conexões m 45,80            58,07                    76,22                    3.490,88                

16.4 150701 DER ES Envelope de concreto para proteção de tubo enterrado, espessura 3cm m 45,80            56,43                    74,06                    3.391,95                

16.5 CPU Fita anticorrosiva 5cmx30m (2 camadas) un 4,00              143,37                  188,17                  752,68                   

16.6 CPU Regulador 1º estagio com manometro un 1,00              764,30                  1.003,14               1.003,14                

16.7 CPU Regulador 2º estágio com registro un 2,00              52,04                    68,30                    136,60                   

16.8 CPU Instalação básica para abrigo de gás (capacidade 4 cilindros GLP de 45 kg) un 1,00              570,17                  748,35                  748,35                   

16.9 CPU Placa de sinalização em PVC, fotoluminescente, "Proibido fumar" un 1,00              39,53                    51,88                    51,88                     

16.10 CPU Placa de sinalização em PVC, fotoluminescente, "Perigo inflamavel" un 1,00              39,53                    51,88                    51,88                     

Subtotal                11.545,37 

17 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

17.1 101909 SINAPI Extintor ABC - 6KG un 6,00              239,60                  314,48                  1.886,88                

17.2 101907 SINAPI Extintor CO2 - 6KG un 2,00              679,60                  891,98                  1.783,96                

17.3 92353 SINAPI Cotovelo 90º galvanizado 2 1/2" un 7,00              137,80                  180,86                  1.266,02                

17.4 92352 SINAPI Cotovelo 45º galvanizado 2 1/2" un 1,00              148,34                  194,70                  194,70                   

17.5 92377 SINAPI Niple duplo aço galvanizado 2 1/2" un 2,00              86,40                    113,40                  226,80                   

17.6 92642 SINAPI Tê aço galvanizado 2 1/2" un 4,00              191,73                  251,65                  1.006,60                

17.7 92367 SINAPI Tubo aço galvanizado 65mm - 2 1/2" m 63,00            189,66                  248,93                  15.682,59              

17.8 96765 SINAPI Abrigo para hidrante - 90x60x25cm, completo un 2,00              1.602,73               2.103,58               4.207,16                

17.9 101798 SINAPI Tampão ferro fundido para passeio com inscrição "Incêndio" 50X50cm un 1,00              320,82                  421,08                  421,08                   

17.10 94499 SINAPI Registro bruto de gaveta insutrial 2 1/2" un 5,00              338,63                  444,45                  2.222,25                

17.11 99632 SINAPI Válvula de retenção vertical 2 1/2" un 3,00              168,86                  221,63                  664,89                   
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17.12 92896 SINAPI União ferro galvanizado Ø 2½" com assento cônico un 4,00              206,67                  271,25                  1.085,00                

17.13 97599 SINAPI Luminária de emergência de blocos aucônomos de LED, com autonomia de 2h un 36,00            27,35                    35,90                    1.292,40                

17.14 C4649 SEINFRA
Marcação de piso com tinta retrorrefletiva para localização de extintor e hidrante, 

dimensões 100x100cm
un 10,00            45,06                    59,14                    591,40                   

17.15 CPU Bomba hidraulioca 5 cv un 2,00              4.943,15               6.487,88               12.975,76              

17.16 C4042 SEINFRA Central de alarme un 1,00              224,40                  294,53                  294,53                   

17.17 C4042 SEINFRA Alarme sonoro/visual com acionador manual un 2,00              224,40                  294,53                  589,06                   

17.18 CPU Placa de sinalização em PVC fotoluminescente, dimensões até 480cm² un 34,00            25,42                    33,36                    1.134,24                

Subtotal                47.525,32 

18 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 127V

18.1 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO

18.1.1 101875 SINAPI

Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 12 disjuntores monopolares, com 

barramento para as fases, neutro e para proteção, metálico, pintura eletrostática epóxi 

cor bege, c/ porta, trinco e acessórios)

un 1,00              570,16                  748,34                  748,34                   

18.1.2 101883 SINAPI

Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 18 disjuntores monopolares, com 

barramento para as fases, neutro e para proteção, metálico, pintura eletrostática epóxi 

cor bege, c/ porta, trinco e acessórios)

un 2,00              790,15                  1.037,07               2.074,14                

18.1.3 101879 SINAPI

Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 24 disjuntores monopolares, com 

barramento para as fases, neutro e para proteção, metálico, pintura eletrostática epóxi 

cor bege, c/ porta, trinco e acessórios)

un 3,00              829,26                  1.088,40               3.265,20                

18.1.4 101938 SINAPI Quadro de medição un 1,00              92,58                    121,51                  121,51                   

18.2 DISJUNTORES

18.2.1 93653 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 10A un 57,00            10,88                    14,28                    813,96                   

18.2.2 93654 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 13A un 6,00              11,49                    15,08                    90,48                     

18.2.3 93654 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 16A un 2,00              11,49                    15,08                    30,16                     

18.2.4 93655 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 20A un 4,00              12,75                    16,73                    66,92                     

18.2.5 93668 SINAPI Disjuntor bipolar termomagnético 20A un 18,00            66,94                    87,86                    1.581,48                

18.2.6 93671 SINAPI Disjuntor bipolar termomagnético 32A un 4,00              75,23                    98,74                    394,96                   

18.2.7 93672 SINAPI Disjuntor bipolar termomagnético 40A un 1,00              82,24                    107,94                  107,94                   

18.2.8 93670 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 25A un 2,00              70,69                    92,78                    185,56                   

18.2.9 93673 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 50A un 2,00              91,30                    119,83                  239,66                   

18.2.10 93673 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 63A un 2,00              91,30                    119,83                  239,66                   

18.2.11 101894 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 70A un 4,00              146,63                  192,45                  769,80                   

18.2.12 101894 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 90A un 2,00              146,63                  192,45                  384,90                   

18.2.13 101897 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 300A un 2,00              927,17                  1.216,91               2.433,82                

18.2.14 C4530 SEINFRA Interruptor bipolar DR - 25A un 1,00              137,47                  180,43                  180,43                   

18.2.15 C4531 SEINFRA Interruptor bipolar DR -63A un 2,00              232,13                  304,67                  609,34                   

18.2.16 C4531 SEINFRA Interruptor bipolar DR -80A un 2,00              232,13                  304,67                  609,34                   

18.2.17 C4531 SEINFRA Interruptor bipolar DR -100A un 1,00              232,13                  304,67                  304,67                   

18.2.18 C4562 SEINFRA Dispositivo de proteção contra surto - 175V - 40KA un 24,00            119,10                  156,32                  3.751,68                

18.2.19 C4562 SEINFRA Dispositivo de proteção contra surto - 175V - 80KA un 8,00              119,10                  156,32                  1.250,56                

18.3 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS

18.3.1 91834 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø25mm (DN 3/4"), inclusive conexões m 405,30          9,88                      12,97                    5.256,74                

18.3.2 91836 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø32mm (DN 1"), inclusive conexões m 177,30          12,36                    16,22                    2.875,81                

18.3.3 93008 SINAPI Eletroduto PVC rigido roscavel, Ø50mm (DN 1 1/2"), inclusive conexões m 328,20          16,44                    21,58                    7.082,56                

18.3.4 93009 SINAPI Eletroduto PVC rigido roscavel, Ø60mm (DN 2 "), inclusive conexões m 16,90            24,18                    31,74                    536,41                   

18.3.5 93011 SINAPI Eletroduto PVC rigido roscavel, Ø85mm (DN 3"), inclusive conexões m 2,20              41,00                    53,81                    118,38                   

18.3.6 93012 SINAPI Eletroduto PVC rigido roscavel, Ø110mm (DN 4"), inclusive conexões m 37,80            61,80                    81,11                    3.065,96                

18.3.7 97498 SINAPI Eletroduto aço galvanizado, Ø25mm (DN 3/4"), inclusive conexões m 29,80            75,10                    98,57                    2.937,39                

18.3.8 C0636 SEINFRA Caixa de passagem 30x30cm em alvenaria com tampa de ferro fundido tipo leve un 11,00            156,28                  205,12                  2.256,32                

18.3.9 91940 SINAPI Caixa de Passagem PVC 4x2" un 170,00          17,64                    23,15                    3.935,50                

18.3.10 91937 SINAPI Caixa de passage PVC octogonal 3" un 100,00          15,75                    20,67                    2.067,00                

18.4 CABOS E FIOS (CONDUTORES)

18.4.1 91926 SINAPI Condutor de cobre flexivel isolado, 2,5 mm², anti-chamas, 450/750 V m 2.858,00        3,98                      5,22                      14.918,76              

18.4.2 91928 SINAPI Condutor de cobre flexivel isolado, 4,0 mm², anti-chamas, 450/750 V m 2.309,30        6,16                      8,09                      18.682,24              

18.4.3 91930 SINAPI Condutor de cobre flexivel isolado, 6,0 mm², anti-chamas, 450/750 V m 2.412,10        8,57                      11,25                    27.136,13              

18.4.4 91932 SINAPI Condutor de cobre flexivel isolado, 10,0 mm², anti-chamas, 450/750 V m 143,60          15,32                    20,11                    2.887,80                

18.4.5 91934 SINAPI Condutor de cobre flexivel isolado, 16,0 mm², anti-chamas, 450/750 V m 25,10            22,15                    29,07                    729,66                   

18.4.6 92984 SINAPI Condutor de cobre flexivel isolado, 25,0 mm², anti-chamas, 450/750 V m 47,90            25,17                    33,04                    1.582,62                

18.4.7 92986 SINAPI Condutor de cobre flexivel isolado, 35,0 mm², anti-chamas, 450/750 V m 38,90            34,75                    45,61                    1.774,23                

18.4.8 92988 SINAPI Condutor de cobre flexivel isolado, 50,0 mm², anti-chamas, 450/750 V m 191,40          50,39                    66,14                    12.659,20              

18.4.9 92990 SINAPI Condutor de cobre flexivel isolado, 70,0 mm², anti-chamas, 450/750 V m 187,20          69,71                    91,49                    17.126,93              

18.4.10 92994 SINAPI Condutor de cobre flexivel isolado, 120,0 mm², anti-chamas, 450/750 V m 167,80          117,06                  153,64                  25.780,79              

18.4.11 93000 SINAPI Condutor de cobre flexivel isolado, 240,0 mm², anti-chamas, 450/750 V m 159,80          229,68                  301,46                  48.173,31              

18.5 ELETROCALHAS
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Ministério da Educação

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST

Planilha Orçamentária - Projeto Padrão Tipo 2

Obra: Proinfância - Tipo 2- opção 127V com blocos

Data de preço: maio/2023 com desoneração

Unidade federativa:  BDI : 31,25%

Planilha Orçamentária 

Edificação principal do Proinfância 2

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.

 PREÇO 

UNITÁRIO SEM 

BDI (R$) 

 PREÇO 

UNITÁRIO COM 

BDI (R$) 

VALOR (R$)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

18.5.1 C1154 SEINFRA Eletrocalha lisa tipo U 150x75mm com tampa, inclusive conexões m 75,20            86,70                    113,79                  8.557,01                

18.6 ILUMINAÇÃO E TOMADAS

18.6.1 91996 SINAPI Tomada universal, 10A, cor branca, completa un 95,00            36,04                    47,30                    4.493,50                

18.6.2 91997 SINAPI Tomada universal, 20A, cor branca, completa un 23,00            38,52                    50,56                    1.162,88                

18.6.3 92002 SINAPI Tomada dupla 10A, completa un 3,00              46,23                    60,68                    182,04                   

18.6.4 92023 SINAPI Interruptor 1 tecla simples e tomada un 34,00            52,26                    68,59                    2.332,06                

18.6.5 91953 SINAPI Interruptor 1 tecla simples un 3,00              30,73                    40,33                    120,99                   

18.6.6 92027 SINAPI Interruptor 2 teclas simples e tomada un 2,00              68,53                    89,95                    179,90                   

18.6.7 91967 SINAPI Interruptor 3 teclas simples un 1,00              63,27                    83,04                    83,04                     

18.6.8 91996 SINAPI Módulo de saída de fio (para chuveiro) un 10,00            36,04                    47,30                    473,00                   

18.6.9 97586 SINAPI Luminárias sobrepor 2x36W completa un 8,00              152,07                  199,59                  1.596,72                

18.6.10 C1661 SEINFRA Luminárias embutir 2x16W completa un 11,00            92,01                    120,76                  1.328,36                

18.6.11 C1638 SEINFRA Luminárias embutir 2x36W completa un 56,00            104,98                  137,79                  7.716,24                

18.6.12 C4540 SEINFRA Luminária com aletas embutir 2x36 completa un 25,00            149,80                  196,61                  4.915,25                

18.6.13 C4412 SEINFRA Luminária de piso, com lâmpada vapor metálico 70W un 9,00              183,94                  241,42                  2.172,78                

18.6.14 C2045 SEINFRA Projetor com lâmpada de vapor metálico 150W un 4,00              375,71                  493,12                  1.972,48                

18.6.15 C2045 SEINFRA Projetor com lâmpada de vapor metálico 250W un 1,00              375,71                  493,12                  493,12                   

18.6.16 C4107 SEINFRA Arandelas de sobrepor com 1 lâmpada fluorescente compacta de 60W un 8,00              134,02                  175,90                  1.407,20                

Subtotal              261.024,82 

19 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO

19.1 89865 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 25 mm m 63,90            16,52                    21,68                    1.385,35                

19.2 89485 SINAPI Joelho 45 soldável - 25mm un 12,00            6,13                      8,05                      96,60                     

19.3 89866 SINAPI Joelho 90 solável - 25mm un 14,00            6,60                      8,66                      121,24                   

19.4 89869 SINAPI Tê 90 soldável - 25mm un 3,00              9,34                      12,26                    36,78                     

Subtotal                  1.639,97 

20 INSTALAÇÕES DE REDE ESTRUTURADA

20.1 EQUIPAMENTOS PASSIVOS

20.1.1 98302 SINAPI Patch Panel 19" - 24 portas, com rack un 3,00              2.282,56               2.995,86               8.987,58                

20.1.2 CPU Switch de 24 portas un 1,00              1.815,47               2.382,80               2.382,80                

20.1.3 C4568 SEINFRA Guias de cabos simples un 2,00              39,09                    51,31                    102,62                   

20.1.4 C4568 SEINFRA Guia de Cabos Vertical, fechado un 1,00              39,09                    51,31                    51,31                     

20.1.5 C4568 SEINFRA Guia de Cabos Vertical un 2,00              39,09                    51,31                    102,62                   

20.1.6 C4568 SEINFRA Guia de Cabos Superior, fechado un 1,00              39,09                    51,31                    51,31                     

20.1.7 C4567 SEINFRA Bandeja deslizante perfurada un 2,00              56,67                    74,38                    148,76                   

20.1.8 CPU Access Point Wireless 2.4 GHz - 300Mpbs un 2,00              316,90                  415,93                  831,86                   

20.2 CABOS EM PAR TRANÇADOS

20.2.1 C4533 SEINFRA Cabo UTP -6 (24AWG) m 579,00          11,78                    15,46                    8.951,34                

20.2.2 C0544 SEINFRA Cabo coaxial m 113,00          10,81                    14,19                    1.603,47                

20.2.3 C4526 SEINFRA Cabos de conexões – Patch cord categoria 6  - 2,5 metros un 19,00            19,90                    26,12                    496,28                   

20.3 TOMADAS

20.3.1 98307 SINAPI Tomada modular RJ-45 completa un 19,00            50,84                    66,73                    1.267,87                

20.3.2 98307 SINAPI Tomada completa TV/SAT un 8,00              50,84                    66,73                    533,84                   

20.3.3 CPU Conector emenda para cabo coaxial un 10,00            10,83                    14,21                    142,10                   

20.4 CAIXAS E ACESSÓRIOS

20.4.1 C0636 SEINFRA Caixa de passagem em alvenaria 30x30x30 com tampa de ferro fundido un 4,00              156,28                  205,12                  820,48                   

20.4.2 91940 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x2" un 27,00            17,64                    23,15                    625,05                   

20.5 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS

20.5.1 91846 SINAPI Eletroduto PVC flexivel 1", inclusive conexões m 15,20            8,61                      11,30                    171,76                   

20.5.2 91834 SINAPI Eletroduto PVC flexivel 3/4", inclusive conexões m 112,05          9,88                      12,97                    1.453,29                

20.5.3 91869 SINAPI Eletroduto PVC rigido roscavel 1.1/4", inclusive conexões m 4,80              15,97                    20,96                    100,61                   

20.5.4 97498 SINAPI Eletroduto aço galvanizado 1", inclusive conexões m 55,20            75,10                    98,57                    5.441,06                

20.5.5 C1158 SEINFRA Eletrocalha lisa com tampa 100 x 50 mm, inclusive conexões m 51,65            48,84                    64,10                    3.310,77                

Subtotal                37.576,78 

21 SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA

21.1 CPU Coifa de centro em aço inox de 1200x900x600 mm, duto de ligação e chapéu chines un 1,00              2.732,95               3.587,00               3.587,00                

21.2 C1354 SEINFRA Exaustor axial interno vazão 40m³/min. un 1,00              1.636,73               2.148,21               2.148,21                

Subtotal                  5.735,21 

22 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)

22.1 96989 SINAPI Pára-raios tipo Franklin em latão cromado un 1,00              109,54                  143,77                  143,77                   
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ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.

 PREÇO 

UNITÁRIO SEM 

BDI (R$) 

 PREÇO 

UNITÁRIO COM 

BDI (R$) 

VALOR (R$)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

22.2 C3478 SEINFRA Vergalhão CA - 25 # 10mm m 108,60          10,08                    13,23                    1.436,78                

22.3 98463 SINAPI Conector mini-gar em bronze estanhado un 11,00            22,33                    29,31                    322,41                   

22.4 CPU Abraçadeira-guia reforçada 2" un 4,00              6,24                      8,19                      32,76                     

22.5 98463 SINAPI Clips galvanizado un 33,00            22,33                    29,31                    967,23                   

22.6 CPU
Caixa de equalização de potências 200x200mm em aço com barramento, expessura  6 

mm
un 1,00              248,54                  326,21                  326,21                   

22.7 93358 SINAPI Escavação de vala para aterramento m³ 26,18            73,30                    96,21                    2.518,78                

22.8 93382 SINAPI Reaterro manual de valas com compactação mecanizada m³ 26,18            30,97                    40,65                    1.064,22                

22.9 96985 SINAPI Haste tipo coopperweld 5/8" x 2,40m un 11,00            79,31                    104,09                  1.144,99                

22.10 96971 SINAPI Cabo de cobre nu 16mm2 m 26,00            32,73                    42,96                    1.116,96                

22.11 96973 SINAPI Cabo de cobre nu 35mm² m 261,00          59,07                    77,53                    20.235,33              

22.12 96974 SINAPI Cabo de cobre nu 50mm² m 174,50          77,63                    101,89                  17.779,81              

22.13 98111 SINAPI Caixa de inspeção com tampa em PVC, Ø 230mm x 250mm un 11,00            55,53                    72,88                    801,68                   

22.14 C2457 SEINFRA Terminal ou conector de pressao - para cabo 35mm² un 251,00          11,80                    15,49                    3.887,99                

22.15 C3909 SEINFRA Solda exotermica un 22,00            40,74                    53,47                    1.176,34                

Subtotal                52.955,26 

23 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

23.1 GERAIS

23.1.1 C0864 SEINFRA Conjunto de mastros para bandeiras em tubo de aço galvanizado un 1,00              3.728,54               4.893,71               4.893,71                

23.1.2 C4068 SEINFRA Bancada em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto m² 42,96            326,93                  429,10                  18.434,14              

23.1.3 C4068 SEINFRA Prateleira,acabamentos em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto m² 26,89            326,93                  429,10                  11.538,50              

23.1.4 C2910 SEINFRA Prateleiras e escaninhos em mdf m² 30,15            140,99                  185,05                  5.579,26                

23.1.5 C0361 SEINFRA Bancos de concreto m² 9,32              171,81                  225,50                  2.101,66                

23.1.6 C1869 SEINFRA Peitoril em granito cinza, largura=17,00cm espessura variável e pingadeira m 79,65            85,20                    111,83                  8.907,26                

23.1.7 100861 SINAPI Mão francesa metálica para apoio das pratelerias e bancadas un 148,00          36,96                    48,51                    7.179,48                

23.1.8 C4622 SEINFRA Fita adesiva antiderrapante 50mm para degraus dos banheiros un 1,00              42,36                    55,60                    55,60                     

23.1.9 C4646 SEINFRA Corrimão dupla altura em aço inox 1 1/2" m 4,12              413,14                  542,25                  2.234,07                

23.2 CAIXA DÁGUA - 15.000L

23.2.1 CPU
Reservatório de chapa de aço carbono e solda interna e externa, com boca de inspeção 

e sistema de ancoragem, conforme projeto
un 1,00              12.655,91             16.610,88             16.610,88              

23.2.2 CPU Escada interna e externa tipo marinheiro, inclusive pintura m 17,60            414,89                  544,54                  9.583,90                

23.2.3 C3505 SEINFRA Guarda corpo de 1,0m de altura m 4,00              119,27                  156,54                  626,16                   

23.2.4 C1521 SEINFRA
Preparo de superfície: jateamento abrasivo ao metal branco (interno e externo), padrão 

AS 3.
m² 101,80          25,20                    33,08                    3.367,54                

23.2.5 100729 SINAPI Acabamento interno: duas demãos de espessura seca de primer Epóxi m² 50,90            22,13                    29,05                    1.478,65                

23.2.6 100729 SINAPI Acabamento externo: duas demãos de espessura seca de primer Epóxi m² 50,90            22,13                    29,05                    1.478,65                

23.2.7 C4409 SEINFRA Pintura Externa: uma demão de poliuretano na cor amarelo m² 50,90            12,42                    16,30                    829,67                   

Subtotal                94.899,13 

24 SERVIÇOS FINAIS

24.1 99803 SINAPI Limpeza de obra m² 891,68          1,79                      2,35                      2.095,45                

24.2 CPU Placa de inauguração metálica 0,47x0,57m un 1,00              803,85                  803,85                  803,85                   

Subtotal                  2.899,30 

Valor TOTAL com BDI 2.505.433,85         

Luis Fernando A. M. Ramos Elieser Rabello

Engenheiro Civil Prefeito Municipal

CREA ES 0048933/D
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Obra: Projeto Padrão FNDE - Tipo 2

Município: Vagem Alta - ES

Endereço: Rua projetada, Comunidade de Richmond

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) % ITEM 1 2 3 4 5 6 7 8

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 88.324,05        3,53% 100,00%

88.324,05     

2 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES 51.430,93        2,05% 80% 20%

41.144,74     10.286,19        

3 FUNDAÇÕES 184.587,29      7,37% 15% 85%

27.688,09     156.899,20      -                   

4 SUPERESTRUTURA 148.887,79      5,94% 40% 60%

59.555,12        89.332,67        -                   

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E EXTERNO (PAREDES) 95.911,86        3,83% 20% 60% 20%

19.182,37        57.547,12        19.182,37        -                   -                   

6 ESQUADRIAS 241.291,82      9,63% 20% 50% 30%

48.258,36        120.645,91      72.387,55        

7 SISTEMAS DE COBERTURA 370.557,95      14,79% 15% 65% 20%

55.583,69        240.862,67      74.111,59        

8 IMPERMEABILIZAÇÃO 86.810,93        3,46% 100%

86.810,93        

9 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 261.370,80      10,43% 30% 60% 10%

-                   78.411,24        156.822,48      26.137,08        

10 SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS (PAVIMENTAÇÃO) 141.511,48      5,65% 20% 15% 50% 15%

-                   28.302,30        21.226,72        70.755,74        21.226,72        -                   

11 PINTURA E ACABAMENTOS 133.375,53      5,32% 50% 40% 10%

66.687,77        53.350,21        13.337,55        

12 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 52.148,82        2,08% 5% 5% 20% 30% 30% 10%

2.607,44          2.607,44          10.429,76        15.644,65        15.644,65        5.214,88          

13 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 19.772,36        0,79% 20% 40% 40%

3.954,47          7.908,94          7.908,94          

14 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 58.410,34        2,33% 10% 10% 25% 35% 20%

5.841,03          5.841,03          14.602,59        20.443,62        11.682,07        

15 LOUÇAS E METAIS 55.240,74        2,20% 20% 80%

11.048,15        44.192,59        

16 INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL 11.545,37        0,46% 30% 30% 40%

3.463,61          3.463,61          4.618,15          

17 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 47.525,32        1,90% 10% 10% 50% 30%

4.752,53          4.752,53          23.762,66        14.257,60        

18 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 261.024,82      10,42% 5% 5% 10% 10% 35% 30% 5%

13.051,24        13.051,24        26.102,48        26.102,48        91.358,69        78.307,45        13.051,24        

19 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 1.639,97          0,07% 30% 20% 50%

491,99             327,99             819,99             

20 INSTALAÇÕES DE REDE ESTRUTURADA 37.576,78        1,50% 70% 30%

26.303,75        11.273,03        

21 SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA 5.735,21          0,23% 30% 70%

1.720,56          4.014,65          

22 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESC. ATMOSFÉRICAS (SPDA) 52.955,26        2,11% 5% 15% 60% 20%

2.647,76          7.943,29          31.773,16        10.591,05        

23 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 94.899,13        3,79% 15% 25% 45% 15%

14.234,87     23.724,78        42.704,61        14.234,87        

24 SERVIÇOS FINAIS 2.899,30          0,12% 30% 70%

869,79             2.029,51          

2.505.433,85      100,00% 171.391,76   324.355,42      465.631,65      337.712,02      386.725,81      406.134,84      344.130,47      69.351,89        

6,84% 12,95% 18,58% 13,48% 15,44% 16,21% 13,74% 2,77%

6,84% 19,79% 38,37% 51,85% 67,29% 83,50% 97,23% 100,00%

Luis Fernando A. M. Ramos

Engenheiro Civil

CREA ES 0048933/D

Ministério da Educação

Porcentagens totais

Porcentagens totais acumulada

Prefeito Municipal

Elieser Rabello

Valores totais

Planejamento



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

Gerência de Licitação e Contratos 
Comissão Permanente de Licitação 

 

PROCESSO Nº 2541/2023 

CONCORRÊNCIA 
Nº 005/2023 

 
Fl: _____________ 
 
Rub: ______________ 

 
 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 

CNPJ 31.723.570/0001-33 
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Vargem Alta – ES       CEP 29295-000 Telefone: (28) 99968-8191 

ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 
 
Ao 
Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Vargem Alta 

 

Ref.: Concorrência nº xxx/xxx 

 

 

 

A empresa ......................................., inscrita no CNPJ nº ..............................., DECLARA, em atendimento ao 

previsto no edital da Tomada de Preços Nº ........., que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou equiparado, nos termos do Art. 

3º da Lei Complementar nº 123/06 e alterações, e nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 

citado, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Art. 42 a 49 da Lei Complementar 

nº 123/06 e alterações.  

 

 

      

Local de Data 

 

 

 

      

Nome do representante legal:       
CPF:       
RG:       
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Ao 
Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Vargem Alta 
 

Ref.: Concorrência nº xxx/xxxx 

 

A empresa ........................................................, estabelecida à ...........................................(ENDEREÇO 

COMPLETO) ............., devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º ..................................., DECLARA: 

- Que não possui sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. Declara, ainda, ter pleno conhecimento do impedimento em participar de 

licitações, no âmbito do Município de Vargem alta/ES, quando existir vínculo entre o sócio, administrador, 

gerente ou funcionário que seja servidor público municipal, ainda que este vínculo seja de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira ou trabalhista; 

- Que inexiste qualquer fato superveniente que impeça sua participação na licitação, bem como 

aceita, incondicionalmente, as condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

- Que inexistem os impedimentos previstos no Art. 14 da Lei 14.133/2021; 

- Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, conforme Decreto Federal nº 4.358/02 e para os fins do 

disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei 14.133/2021; 

- Que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI; 

- Que tem pleno conhecimento dos elementos constantes deste edital, dos locais e de todas as 

condições gerais e peculiares dos serviços a serem executados, não podendo invocar nenhum 

desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua proposta e do perfeito cumprimento do 

contrato; 

- Que dispõe de equipamentos, utensílios e pessoal para a execução do objeto. 

      

Local de Data 

      

Nome do representante legal:       
CPF:       
RG:       
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO 

 

Ao 
Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Vargem Alta 
 

 

Ref.: Concorrência nº xxx/xxx 

 

 

A empresa........................................., inscrita no CNPJ N º ................................ DECLARA para os devidos 
fins que concorda em subcontratar até 25% (vinte e cinco por cento) do valor licitado para empreendedor 
individual, microempresas e empresa de pequeno porte abaixo qualificados, conforme disposto no inciso II do 
Art. 48 da Lei Complementar Nº 123/2006 e alterações. 

 

1.       

2.       

3.       

- Indicar e qualificar as empresas a serem contratadas, com a descrição dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e 
respectivos valores. 

 

 

      

Local de Data 

 

 

 

      

Nome do representante legal:       
CPF:       
RG:       
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Ao 
Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Vargem Alta 
 

 

Ref.: Concorrência nº xxx/xxx 

 

 

 

Pela presente, a empresa ....................., inscrita no CNPJ N° .................. apresenta e submete a essa 

Comissão Permanente de Licitação proposta comercial relativa à ............................................................. 

(objeto da licitação), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham ser 

verificados na sua preparação.  

O preço, a ser considerado para fins de julgamento e formalização de Contrato, referido à data da abertura 

dos Documentos de proposta, é de: R$ ...........................(...............................................................). 

A validade desta Proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data da apresentação dos Documentos de 

Habilitação e Proposta. 

 

      

Local de Data 

 

 

 

      

Nome do representante legal:       
CPF:       
RG:       
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ASSUME INTEIRA RESPONSABILIDADE 

 

 

Ao 
Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Vargem Alta 
 

Ref.: Concorrência nº xxx/xxx 

 

 

Senhor Presidente, 

Pela presente, encaminhamos à Vossa apreciação, a Proposta de Preço relativa à nossa participação na 

Tomada de Preços acima identificado, e, na oportunidade, DECLARAMOS que assumimos inteira 

responsabilidade por qualquer erro ou omissão que por ventura venha a ser detectado na preparação da 

mesma, DECLARANDO ainda, que no preço estão comprometidas todas as despesas, que direta ou 

indiretamente, decorram da prestação do serviço objeto desta licitação, inclusive todos os tributos incidentes 

sobre os mesmos. 

 

Atenciosamente, 

 

      

Local de Data 

 

 

      

Nome do representante legal:       
CPF:       
RG:       
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 

Eu, _______________________, RG nº _____________ emitido pelo ______ e CPF nº 

___________________, como representante devidamente constituído da empresa 

________________________________, CNPJ ______________, para fins do disposto no item _____ do 

Edital ______/_____, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa o seu conteúdo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato na Concorrência nº ____/_____, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato na Concorrência nº ____/_____, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa.  

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato na Concorrência nº ____/_____ quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato na Concorrência nº 

____/_____ antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 

a, discutido com ou recebido por qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES, antes da 

abertura oficial das propostas, e  

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.   

 

      

Local de Data 

 

 

      

Nome do representante legal:       
CPF:       
RG:       
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ANEXO VIII 
 

MINUTA CONTRATUAL 
ID: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contrato que entre si celebram o Município de Vargem Alta e a 
empresa ................................................., para o fim expresso nas 
cláusulas que o integram. 

 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Vereador Pedro 
Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta/ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Elieser Rabello, portador do CPF-MF nº 756.501.937-20 e RG nº. 366.631 SPTC-ES, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ........................................, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº ......................., com sede na ................................., por seu representante legal, Sr. 
........................, brasileiro, estado civil, ......................, inscrito no CPF/MF sob nº ....................... e Cédula de Identidade nº 
....................., residente e Domiciliado na Rua ..........................................., doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente contrato para EXECUÇÃO DE OBRA DE CRECHE PRÉ-ESCOLA PADRÃO FNDE TIPO 2, 
NA LOCALIDADE DE RICHMOND, NO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, COM RECURSOS DO TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 202141442-1, FIRMADO COM O FNDE, conforme Planilha e Projetos em anexos e Proposta 
apresentada pela CONTRATADA datada de ___/___/___, sob o regime de empreitada por preço global, nos termos do 
procedimento licitatório – Concorrência Nº 005/2023 – Processo 2541/2023 , tudo de acordo com a Lei Federal nº 
14.133/2021, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Constitui o objeto deste instrumento a EXECUÇÃO DE OBRA DE CRECHE PRÉ-ESCOLA PADRÃO FNDE TIPO 
2, NA LOCALIDADE DE RICHMOND, NO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, COM RECURSOS DO TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 202141442-1, FIRMADO COM O FNDE, conforme memorial descritivo, planilha e projetos em 
anexos, Proposta apresentada pela CONTRATADA datada de ___/___/___ e demais documentos técnicos que fazem 
parte integrante da Concorrência Nº 005/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1.  – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, na forma do Art. 
105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2 - O prazo para execução da obra é de até 08 (oito) meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado, de acordo com a lei. 

2.3 - O início da obra dar-se-á em até 05 (cinco) dias, contados da data de recebimento da Ordem de Serviço, após 
homologação do certame e assinatura do contrato. 

2.4 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

2.5 - A prorrogação do prazo de execução do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma 
físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo 
ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - Pela execução da obra prevista na Cláusula Primeira, o Contratante pagará à Contratada o preço de R$ ............. 
(..................), conforme proposta de preços. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como 
taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3.3 - Serão elaboradas pela Contratada, medições dos serviços executados, aplicando-se os preços unitários planilhados 
às quantidades medidas, que serão aprovadas e liberadas pela fiscalização da Contratante. 
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3.4 - Os pagamentos serão efetuados conforme as medições dos serviços atestados e aprovados pela fiscalização da 
Contratante e ainda mediante fatura, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à apresentação desta, mediante 
apresentação do documento fiscal hábil. 

§1º Esse prazo poderá ser estendido caso o recurso para pagamento seja proveniente de convênios, contratos de 
repasse ou congênere, sendo que nestes casos os pagamentos ficam condicionados à liberação de recursos pelos 
órgãos concedentes. 

§2º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

3.5 - Os preços propostos são irreajustáveis, durante o prazo de um ano, contado da data de apresentação da proposta, 
por força do disposto na legislação em vigor, salvo quando houver aumento relevante de preço, provocando desequilíbrio 
financeiro do contrato. 

3.6 - Não obstante o disposto no subitem precedente, ajustam as partes que, caso haja alterações do dispositivo legal 
que determina aplicação de reajuste com periodicidade anual, ou então, na hipótese de diminuição dessa periodicidade, 
os preços avençados neste subitem, passarão a ser reajustado com a mesma periodicidade determinada pelo governo 
Federal ou, caso tenha havido a simples extinção dessa periodicidade, os preços contratuais passarão a ser reajustados 
mensalmente. 

3.7 - Em ocorrendo uma das situações previstas no subitem anterior ou após 12 (doze) meses da data da apresentação 
das propostas, os preços serão reajustados utilizando índice do IPCA-E, considerando-se como data-base o mês 
correspondente à data da apresentação de proposta comercial. 

3.8 - O reajuste afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da 
contratada. 

3.9 - Para fins de cálculo do valor do reajuste será utilizada a seguinte forma padrão para reajuste contratual, qual seja: 

R = 
V (I1 – I0) 

I0 
Onde: 
R = Reajuste; 
V = Valor do contrato; 
I1 = Índice relativo à data do reajuste pretendido; 
I0 = Índice da data da proposta ou da planilha a que se refere. 

3.10 - A CONTRATADA, por ocasião do pagamento, deverá apresentar as documentações descritas abaixo: 

3.10.1 – Para a primeira medição: 

a) Certidão Negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual (sede ou domicílio da empresa) e Municipal 
(sede ou domicílio da empresa); 

b) Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução; 

e) Cadastro Nacional da Obra (CNO); 

f) Prova de recolhimento junto ao FGTS e ao INSS, referente ao mês anterior à execução dos serviços; 

g) SEFIP/GFIP com indicação específica da folha de pagamento dos serviços, referentes ao mês anterior à 
execução dos serviços; 

h) Folha de pagamento referente ao mês anterior à execução dos serviços. 

3.10.2 - Para as demais medições: 

a) Certidão Negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa); 

b) Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Prova de recolhimento junto ao FGTS e ao INSS, referente ao mês anterior à execução dos serviços; 

e) SEFIP/GFIP com indicação específica da folha de pagamento dos serviços, referentes ao mês anterior à 
execução dos serviços; 

f) Folha de pagamento referente ao mês anterior à execução dos serviços. 

3.10.3 - Para a última medição, além da documentação exigida no item 3.6.2, apresentar o Termo de Recebimento 
Provisório da obra, emitido pelo fiscal da obra. 

3.11 – Todas as certidões indicadas nos itens 3.6.1 e 3.6.2 acima deverão estar válidas e vigentes quando de sua 
apresentação para pagamento das medições.  
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3.12 - O pagamento somente será efetuado após o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – As despesas do referido contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

- Órgão: 090 - Secretaria Municipal de Educação 

- Programa: 090100.1236500501.053 - Construção, ampliação, reforma e aparelhamento de unidades de 
Educação Infantil 

- Elemento de Despesa: 44905100000 - Obras e instalações 

- Fonte de Recurso: 17000000999 

- Ficha: 00258 

 

CLÁUSULA QUINTA - EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA  

5.1 - Para a realização dos serviços estabelecidos neste Contrato, a Contratada deverá utilizar pessoal próprio, mão de 
obra especializada, ferramentas próprias e adequadas, dentro dos padrões de segurança, sempre com o 
acompanhamento de engenheiro responsável. 

 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES 

6.1 – São obrigações da CONTRATANTE: 

6.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

6.1.3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.1.4 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-financeiro; 

6.1.5 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

6.1.6 - Publicar o presente Contrato, em resumo, no Órgão do Oficial do Município ou outros órgãos da imprensa 
oficial. 

6.1.7 - Mediante processo devidamente instruído, o Contratante poderá acrescer ou diminuir o volume de serviços 
em até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, bem como acrescer o prazo decorrente de 
alterações do projeto, inclusão ou exclusão de serviços. 

6.2 – São obrigações da CONTRATADA: 

6.2.1 - Utilizar pessoal devidamente registrado, recolher todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e outros inerentes, resultantes da execução do presente Contrato, sendo que a inadimplência 
de tais obrigações, não transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso da obra, assim como tomar todas as medidas necessárias para a 
segurança de seus empregados e de terceiros; 

6.2.2 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados; 

6.2.3 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal; 

6.2.4 - Manter na obra, em tempo integral, um engenheiro, bem como um preposto, aceito pela Contratante para 
representá-la na execução do Contrato; 

6.2.5 – Entregar a obra em perfeitas condições de utilização, sendo que todo o entulho e restos de materiais 
provenientes da obra deverão ser retirados pela Contratada; 

6.2.6 - Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

6.2.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
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descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

6.2.8 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.2.9 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

6.2.10 - Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução das atividades contratadas;  

6.2.11 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

6.2.12 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.2.13 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

6.2.14 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 - A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá 
subcontratar parte da obra, até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), inclusive a microempresas ou empresas 
de pequeno porte.  

7.2 - É vedada a subcontratação com proponente que tenha participado do mesmo certame no qual a Contratada tenha 
sido considerada vencedora e dos serviços de maior relevância técnica e valor significativo do objeto desta licitação. As 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto da licitação deverão ser executadas diretamente pela 
Contratada, com o profissional detentor da CAT (Certidão de Acervo Técnico), que será disponibilizado para integrar a 
equipe contratada. 

7.3 - Para fins de subcontratação, a CONTRATADA deverá: 

7.3.1 Fornecer o nome da(s) empresa(s) subcontratada(s) e o currículo técnico para ciência e possível autorização 
por parte da fiscalização antes do início da contratação; 

7.3.2 A(s) empresa(s) subcontratada(s) deverá(ão) apresentar para fiscalização, todos os documentos de 
habilitação requisitados na licitação, especialmente quanto a regularidade jurídica, idoneidade fiscal, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira e o cumprimento do disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 

7.4 - A subcontratação de partes do objeto da presente licitação não libera o Contratado de quaisquer responsabilidades 
legais e contratuais. O Contratado responde perante a Administração pela parte que subcontratou. 

7.5 - Não se aplica o disposto nesta cláusula quando o licitante for: 

7.5.1 - Microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;  

7.5.2 - Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o 
disposto no art. 15 da Lei 14.133/2021;  

7.5.3 - Consórcio composto parcialmente por microempresas e empresas de pequeno porte com participação igual 
ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

8.1 – Fica designado (a) o (a) servidor (a) Zemilton da Silva Ramos – Mat. 009736 para a fiscalização do contrato a ser 
firmado com a empresa vencedora, nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/2021. 

8.2 – Fica designado Lorenço Fernandes Azeredo (CAU A 35329-9), para atuar como fiscal técnico do contrato a ser 
firmado com a empresa vencedora, nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/2021. 

8.3 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

Gerência de Licitação e Contratos 
Comissão Permanente de Licitação 

 

PROCESSO Nº 2541/2023 

CONCORRÊNCIA 
Nº 005/2023 

 
Fl: _____________ 
 
Rub: ______________ 

 
 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 

CNPJ 31.723.570/0001-33 
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Vargem Alta – ES       CEP 29295-000 Telefone: (28) 99968-8191 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos Art. 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021. 

8.4 - O fiscal administrativo deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 Lei nº 
14.133/2021. 

8.5 - A fiscalização administrativa da execução abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

8.5.1 - Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às 
especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde 
o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de 
provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento 
de sanção contratual; 

8.5.2 - Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a escassez de 
material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços; 

8.5.3 - Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou 
correções; 

8.5.4 - Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o Art. 140 da Lei n.º 14.133/2021, recusando, de 
logo, objetos que não correspondam ao contratado; 

8.5.5 - Analisar, conferir e atestar as notas fiscais; 

8.5.6 - Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento; 

8.5.7 - Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas do contrato, no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras. 

8.6 – A fiscalização técnica da execução abrange as seguintes rotinas: 

8.6.1 - Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços e obras contratadas;  

8.6.2 - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

8.6.3 - Conferir o adequado cumprimento das exigências das garantias contratuais; 

8.6.4 - Informar a área responsável pelo controle de contratos o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor 
correspondente a 5,00% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

9.2 - Em caso contratação de garantia na modalidade seguro-garantia, havendo inadimplemento pelo Contratado, a 
seguradora deverá assumir a execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

9.2.1 - A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também deverá 
figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

9.2.2 - A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será 
autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

9.2.3 - A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

9.2.4 - Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 
importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada 
indicada na apólice. 

9.3 - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

9.4 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 
item 9.6 deste contrato. 
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9.5 - Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.10, 
observada a legislação que rege a matéria. 

9.9 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

9.10 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data em que for 
notificada. 

9.11 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

9.11.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

9.11.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

9.12 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

9.13 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

9.14 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste 
Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

10.1 - O Contratado, após a entrega da obra, dará seis meses de garantia e assistência técnica gratuita para os serviços 
objeto deste Contrato, contra defeitos, erros e/ou vícios de construção ou instalação, salvo por uso indevido de utilização 
das instalações.       

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021. 
11.2 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em 
favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
11.3 - O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 
11.4 - A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos 
anexo s ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou 
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos 
projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 
13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1 - É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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12.1.2 - Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO E INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL 

13.1 - O Contratante poderá declarar rescindido este Contrato, com base em falta da Contratada, independentemente de 
interpelação judicial, nos seguintes casos: 

13.1.1- Paralisação e/ou abandono da obra por mais de 05 (cinco) dias consecutivos, sem que haja uma causa 
devidamente justificada. 

13.1.2 - Concordata, falência ou dissolução da empresa. 

13.1.3 - Não conclusão dos serviços dentro dos prazos determinados, sem a ocorrência de motivo justificado. 

13.1.4 - Transferência do objeto do presente Contrato, sem prévia e expressa autorização do Contratante. 

13.1.5 - As demais sanções em caso de inadimplência e rescisão contratual, são aquelas definidas nos Art. 155 a 
163 da Lei N° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES 

14.1 - A contratada ficará sujeita as penalidades previstas nos Art. 156 da Lei 14.133/2021, e aplicará, a exclusivo critério 
da Administração, quantificados os danos ao município, multa conforme descrito nos subitens seguintes, resguardado o 
contraditório e a ampla defesa. 

14.1.1 - Por atraso para o início dos serviços, multa de 1% (um por cento) do valor contratual. 

14.1.2 - Pela falta de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, multa de até 1% (um por cento) do 
valor contratual, por ocorrência. 

14.1.3 - Por não cumprimento total do contrato, multa entre 0,5% (cinco décimos por cento) a 30,0% (trinta por 
cento). 

14.2 - Os valores das multas serão sempre atualizados até o mês da aplicação das mesmas utilizando IPCA-E como 
índice das penalidades previstas. 

14.3 - As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à contratada serão deduzidas dos pagamentos 
efetuados. 

14.4 - Não havendo pagamento a fazer à Contratada, serão as multas e outros débitos descontados na garantia prestada 
para a execução do contrato. Caso o valor da garantia não seja suficiente para o devido pagamento, a dívida restante 
será inscrita na Dívida Ativa para cobrança executiva, ficando a empresa suspensa de participar de quaisquer outras 
licitações promovidas pela Prefeitura enquanto não quitada a dívida. 

14.5 - Em caso de revisão unilateral do contrato por culpa da contratada, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII do 
Art. 155 da Lei Nº 14.133/2021, poderá a contratada em benefício da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, a garantia 
prestada, sem direito a reclamação ou qualquer indenização e sem prejuízo das demais penalidades, inclusive as multas 
previstas neste edital. 

14.6 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou reiterar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades estabelecidas para o não cumprimento do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RECEBIMENTO DA OBRA  

15.1 - Após a conclusão de todos os serviços, verificar-se-á o recebimento provisório da obra, mediante Termo assinado 
pelas partes. O Termo definitivo será assinado 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, se os serviços contratados 
não apresentarem defeitos ou imperfeições, ou se existentes, tiverem sido corrigidos e, assim, considerados como 
executados e concluídos dentro das especificações e condições contratuais. 

15.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem 
ético profissional pela perfeita execução do Contrato pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

15.3 - Na hipótese de não terem sido lavrados os Termos de recebimento provisório e definitivo da obra, nos prazos 
reputar-se-ão como realizados os serviços, desde que comunicados a Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores a seu 
término. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
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16.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

16.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

16.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

16.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

16.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  

16.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

16.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

16.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

16.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

16.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

15.1 - Fica eleito pelas partes, o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente 
Contrato, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.         

 

 

    Vargem Alta/ES, xx de xxxxxxxxxxx de xxxx. 

 

 

 

 

 

______________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

 
 

________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
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